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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FOUR SECURITIZADORA SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Ano-calendario: 2018, 2019

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E
FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO
ARTIGO 114, §12, |, DO RICARF.

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novéis razbes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdao proferida pela Autoridade julgadora
de primeira instancia, caso concorde com as razbes de decidir e com os
fundamentos ali perfilhados.
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ATIVIDADE DE SECURITIZACAO. DEBENTURES. DESQUALIFICACAO DA
ATIVIDADE. LUCRO REAL.

A emissdo de titulos mobilidrios que diluam o risco do lastro formado pelos
recebiveis e a captacdo de investidores que possam adquirir esses titulos é
o foco negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a
securitizacdo devem emitir debéntures com o objetivo de amealhar os
recursos necessarios ao pagamento dos originadores dos titulos de crédito
que receberam por cessdo.

Sao obrigadas a apuracao do IRPJ pelo regime de tributacdo do lucro real
as pessoas juridicas que explorem a atividade de cessdo de direitos
creditdrios que sejam resultantes de vendas mercantis a prazo ou de
prestacao de servigos.
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Ano-calendário: 2018, 2019
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF.
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados. 
				 ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO. DEBENTURES. DESQUALIFICAÇÃO DA ATIVIDADE. LUCRO REAL.
				 A emissão de títulos mobiliários que diluam o risco do lastro formado pelos recebíveis e a captação de investidores que possam adquirir esses títulos é o foco negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a securitização devem emitir debêntures com o objetivo de amealhar os recursos necessários ao pagamento dos originadores dos títulos de crédito que receberam por cessão.
				 São obrigadas à apuração do IRPJ pelo regime de tributação do lucro real às pessoas jurídicas que explorem a atividade de cessão de direitos creditórios que sejam resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. FRAUDE. ART.135.CTN. ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A LEI.
				 O artigo 135 do CTN não aborda situações de simples ação ou omissão do terceiro, mas, sim, atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto dos quais resultem obrigações tributárias. 
				 INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEI SUPERVENIENTE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. PENALIDADE MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO.
				 Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei superveniente à vigente à época do fato gerador que venha a cominar penalidade menos severa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir a multa de ofício qualificada ao patamar de 100%.
		  
		 Assinado Digitalmente
		 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Aline Cardoso de Faria, Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infração de IOF – Imposto sobre Operações De Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários no valor de R$1.256.567,54, já incluídos a multa de ofício e os juros de mora calculados até a data do lançamento. 
		 Para uma melhor compreensão dos fatos em discussão, transcrevo o relatório extraído do Acórdão 106-045.072, da 12ª TURMA/DRJ06:
		 Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infração de IOF – Imposto sobre Operações De Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários no valor de R$1.256.567,54, já incluídos a multa de ofício e os juros de mora calculados até a data do lançamento.
		 A fiscalização apurou que o sujeito passivo simulou o objeto do negócio jurídico(securitização de recebíveis), com o intuito de fraudar o fisco ao optar indevidamente pelo lucro presumido e, consequentemente, reduzir sua carga tributária. Trata-se, de fato, de uma sociedade de fomento mercantil (factoring).
		 Assim, a infração foi identificada como Insuficiência de Recolhimento dos tributos e foram relacionados como sujeitos passivos solidários pelo crédito tributário os seus sócios abaixo identificados:
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 3 De acordo como Termo de Verificação Fiscal – TVF, o sujeito passivo tem como objeto social “a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, prestação de serviços que sejam passíveis de securitização, conforme Política de Crédito devidamente aprovada pela Diretoria”.
		 A autoridade fiscal explica a atividade de securitização da seguinte forma:
		 Em termos gerais, a securitização de recebíveis consiste numa modalidade de estruturação financeira que permite o agrupamento de diversos ativos financeiros e não financeiros, transformando-os em títulos financeiros negociáveis, passíveis de serem vendidos a investidores no mercado de capitais, como forma de diluir o risco.
		 Desta forma, através da securitização, uma empresa pode vender o seu fluxo de caixa futuro a investidores, antecipando recursos financeiros dos seus recebíveis. O fluxo gerado pelos pagamentos dos referidos recebíveis pelos devedores é o que garante a remuneração a ser paga aos investidores.
		 (...)PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 4 A securitização de recebíveis surgiu como forma de captação de recursos para empresas e de diversificação dos investimentos para o investidor, atuando a securitizadora como o elo entre o que anseia o financiamento e a segregação de riscos, e aquele disposto a financiar, tendo os recebíveis como garantia. Assim, a empresa originadora dos créditos pode ter acesso a recursos com custo menor que a emissão de títulos próprios, já que estes carregariam a avaliação do mercado do seu próprio risco de crédito, e sem prejudicar índices de endividamento do Balanço Patrimonial.
		 É isso que diferencia a securitizadora de uma empresa de factoring, a possibilidade de converter os créditos em títulos mobiliários passíveis de negociação no mercado.
		 No caso em questão, não houve negociação no mercado de capitais, por ser sociedade anônima de capital fechado. As decisões ocorreram de forma privada entre os sócios da FOUR SECURITIZADORA e os debenturistas que, em boa parte, são os próprios sócios, seus parentes ou funcionários da fiscalizada.
		 5. DA SIMULAÇÃO Da análise das informações dos documentos apresentados pela empresa e dos dados constantes dos bancos de dados da Receita Federal, é possível constatar a existência de irregularidades evidenciando que a conduta da fiscalizada não condiz com a vontade manifestada em seus atos jurídicos e que, na essência, a empresa foi constituída como securitizadora unicamente para mascarar a sua real atividade empresarial com intenção de usufruir ilicitamente do benefício da tributação, pois, trata-se de fato de sociedade de fomento mercantil (“factoring”). Nos atos praticados pela fiscalizada constata-se evidências do interesse de simular o objeto do negócio jurídico, com o intuito de fraudar a fazenda nacional, reduzindo os tributos a recolher.
		 (...)A FOUR SECURITIZADORA opera com recebíveis de curto prazo (cheques e duplicatas)e os transforma em títulos mobiliários na forma de debêntures.
		 (...)A fiscalizada iniciou suas atividades em 16/08/2018. Antes disso, os sócios atuavam com empresas de factoring (FOUR FACTORING, em atividade desde 1997 e CUMBICA, desde 1994).
		 O quadro abaixo demonstra a “linha do tempo” dos sócios nas empresas:
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 5 É possível constatar que a saída dos sócios da CUMBICA precede imediatamente a abertura da fiscalizada com o CNAE de securitizadora.
		 Outrossim, observa-se que, após a criação da securitizadora, os valores das contas “CLIENTES” das sociedades de fomento mercantil diminuíram, e as contas correspondentes da securitizadora (Duplicatas e Cheques a receber) aumentaram, evidenciando que os esforços empreendidos pelos sócios foram transferidos da sociedade de fomento para a empresa criada com o objeto de securitização de créditos:
		 A autoridade fiscal explica que o mesmo contador é responsável pela contabilidade das três empresas, sendo que sua empresa consta na relação e debenturistas da fiscalizada e que atua para várias empresas do mesmo ramo mercantil, Factoring.
		 Continua:
		 É possível observar que houve a baixa de várias empresas de factoring a partir de 2010 e a abertura de várias securitizadoras desde então. Tal movimento deu-se após inclusão do inciso VII (pela Lei n° 12.249/2010) no art. 14 da Lei n° 9.718/982. As factorings adotaram o entendimento de que a atividade de securitização de crédito mercantil não estava abrangida no referido inciso e, assim, passaram a denominar a atividade de fomento mercantil por elas desenvolvida de securitização, emitindo alguns poucos títulos no mercado privado para mascarar a real atividade. Pode-se constatar que a fiscalizada adotou essa prática ao compararmos o montante de aquisições de recebíveis e montante das emissões de debêntures, conforme descrito no item 5.6 adiante.
		 Informa também que as empresas FOUR FACTORING e FOUR SECURITIZADORA possuem os mesmos endereços e telefones, que no sítio eletrônico da Four Factoring consta o link para o sítio da autuada e também demonstra que as empresas são totalmente integradas, fazendo parte do mesmo grupo.
		 Explica que a empresa emitiu debentures e que do total dos valores emitidos (R$ 2.950.000,00), pelo menos R$ 1.559.000,00 foram subscritas por pessoas vinculadas à ela ou seus sócios e/ou que apresentaram fontes de rendimentos aparentemente insuficientes para a realização de investimentos nas debêntures emitidas pela fiscalizada e que na análise feita sobre os debenturistas verificou-se que alguns são aposentados pelo INSS, outros são beneficiários do Auxílio Emergencial pago pelo governo federal, demonstrando rendimentos insuficientes para investimentos nesse tipo de ativo.
		 5.6. DAS AQUISIÇÕES DE RECEBÍVEIS versus EMISSÃO DE DEBENTURES PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 6 Neste ponto a fiscalização explica que a empresa efetuou apenas uma emissão de debêntures. Diz:
		 O Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples da FOUR SECURITIZADORA S/A prevê a emissão de 40.000 debêntures ao valor unitário de R$ 1.000,00, totalizando uma emissão de R$ 40.000.000,00. O prazo máximo de subscrição previsto no referido documento é de 1.440 dias (4 anos), a partir de 15/10/2018.
		 No entanto, de acordo com a contabilidade da fiscalizada (a conta 2.2.1.02.0001 -Recursos Debêntures, do Passivo não circulante, registra as debêntures integralizadas), o total de debêntures efetivamente integralizadas até 2020 foi de R$ 9.212.000,00. Enquanto isso, o montante dos recebíveis adquiridos pela empresa(contas 1.1.2.01.00001 - Duplicatas Receber e 1.1.2.01.00002 - Cheques receber, ambas do Ativo circulante) totaliza R$ 156.347.474,75 para o mesmo período. Ou seja, até 2020, o total de debêntures nas mãos dos “investidores” representava apenas 5,89% do total dos recebíveis adquiridos.
		 Ainda que se possa alegar que o prazo para subscrição e integralização das debêntures vai até 15/10/2022, o percentual do total da emissão (R$ 40.000.000,00)em relação ao total de recebíveis adquiridos (R$ 156.347.474,75) é de 25,58% (cerca de um quarto dos recebíveis). Isso considerando todos os recebíveis adquiridos de 2018 a 2020. Caso se adicione as operações até o prazo final esse percentual é ainda menor.
		 Afirma que o objetivo das aquisições de recebíveis pela fiscalização não é servir de lastro para a emissão de debêntures. A real atividade da empresa é o fomento mercantil e a securitização é a forma simulada de obter benefícios fiscais.
		 5.7. DA PRÁTICA E INTERESSE DE SIMULAÇÃO Diz a autoridade fiscal:
		 O regime tributário das sociedades de fomento mercantil (factoring) encontra-se disciplinado no inciso IV do art. 14 da Lei 9.718/1998 que determina que essa atividade é obrigada à apuração do imposto de renda pelo lucro real.
		 Obrigadas à apuração do lucro real, as sociedades de fomento encontram-se enquadradas no regime não-cumulativo das contribuições do PIS e da COFINS, instituídas pelas Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/2003, respectivamente.
		 A sistemática da não cumulatividade permite a apropriação de créditos dos insumos, porém, as alíquotas de incidência do PIS foram elevadas de 0,65% para 1,65% e da COFINS de 3,00% para 7,60%.
		 Algumas empresas, por não possuírem expressivos créditos de contribuições em função da atividade, sentiram-se tributadas de forma mais gravosa a partir da entrada em vigor do regime da não cumulatividade, como foi o caso das empresas FOUR FACTORING e CUMBICA.
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 7 A simulação também incorreu em economia com relação ao IOF pois, em decorrência da constatação da real atividade da fiscalizada (factoring), torna-a sujeita à tributação pelo lucro real e, portanto, há incidência do referido imposto, sendo a empresa responsável pela cobrança e recolhimento, conforme determina o §1°, art.
		 58 da Lei nº 9.532/973.
		 As sociedades de fomento mercantil, entendendo que a atividade de securitização de crédito mercantil não estava abrangida no inciso VII do art. 14 da Lei n° 9.718/1998, incluído pela Lei n° 12.249/2010, passaram a denominar a atividade de fomento mercantil por elas desenvolvida de securitização, emitindo alguns poucos títulos nº mercado privado para mascarar a real atividade. Pode-se constatar que a fiscalizada adotou essa prática ao compararmos o montante de aquisições de recebíveis e montante das emissões de debêntures, conforme detalhado no item 5.6, tendo sido uma das evidências mais contundentes constatadas do interesse de simular.
		 6. DA PREVISÃO LEGAL PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE FACTORING Com base nas evidências expostas acima, concluiu-se que se a fiscalizada é uma factoring “disfarçada” de securitizadora. Assim, a fiscalizada fica obrigada à apuração do Lucro Real, conforme determina o inciso VI do art. 14 da Lei n° 9.718/19984.
		 (...)7. DO RESULTADO APURADO Da apuração indevida de suas obrigações tributárias pelo regime do lucro presumido, decorreram diferenças a recolher, após as deduções dos créditos declarados em DCTF, em relação ao IRPJ, à CSLL, às contribuições sociais do PIS e COFINS e ao IOF.
		 Tais diferenças ensejaram a constituição de ofício dos créditos tributários ora apurados e constantes nos autos de infração dos seguintes processos administrativos:
		 - IRPJ, CSLL, PIS e COFINS: 15746-721.392/2022-11; e – IOF: 15746-721.439/2022-47.
		 A autoridade fiscal informa que a conduta da fiscalizada configura evidente intuito de fraude decorrendo, por consequência, a sonegação fiscal, de acordo com os art.71,72 e 73 da Lei nº4502/64 e que presentes tais elementos impõem-se a aplicação da multa de ofício qualificada nº percentual de 150%.
		 10. DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA A conduta ilícita da fiscalizada e do seu grupo de controle, aqui já amplamente caracterizada, autoriza a trazer para o pólo passivo da obrigação tributária aqueles que tenham idealizado, participado ou executado o esquema simulado.
		 (...)Estavam à frente da administração da fiscalizada, à época da ocorrência dos fatos, os sócios:
		 (0mitido)PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 8 De acordo com o Art. 117 da Lei n° 6.404/19768, o acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder. Ficou demonstrado, de acordo com o exposto no presente termo, que os administradores da empresa cometeram fraude, simulando ser empresa securitizadora quando a real atividade é o fomento mercantil. As infrações cometidas estão dispostas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 e o Art. 1º, II e Art. 2º, I, da Lei n° 8.137/909, uma vez que reduziram, de forma fraudulenta, a incidência do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IOF.
		 (...)A fraude tributária engendrada pelos sócios serviu à dupla função de reduzir a carga tributária da fiscalizada e, por consequência, canalizar os recursos oriundos da “economia tributária” para os sócios administradores na forma de distribuição de lucros.
		 A autoridade fiscal informa que os fatos por ela trazidos foram objetos de Representação Fiscal para Fins Penais.
		 A contribuinte foi cientificada do lançamento através de seu DTE – Domicílio Tributário Eletrônico em 29/11/2022, os responsáveis solidários incluídos no processo foram cientificados por via postal em 12/11/2022 conforme Aviso de Recebimento – AR contidos nas folhas 2562/2566 do processo. A impugnação foi apresentada em conjunto, abaixo segue síntese.
		 Após breve arrazoado dos fatos os impugnantes explicam a atividade da autuada:
		 Neste sentido, a Impugnante efetua aquisição de ativos empresariais com vencimentos classificados como de curto prazo (cheques e duplicatas), com deságio(receita operacional) e os transformam em títulos mobiliários na forma de debêntures. Após o recebimento dos valores desses ativos com a consequente redução do lastro, novos ativos são adquiridos e relacionados em um novo anexo, sem a necessidade de emissão de novas debêntures.
		 Explicam que por interesses pessoais e com base em dados e tendências do mercado de título mobiliário, os sócios da Impugnante decidiram se retirar do quadro societário da empresa CUMBICA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, e, além de manter ativa a FOUR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, constituíram em 2018 a empresa FOUR SECURITIZADORA S/A.
		 Afirmam:
		 Prova irrefutável de que os objetos da FOUR FACTORING e FOUR SECURITIZADORA são distintos, exercendo cada qual sua atividade em seu seguimento, nos exatos termos da lei aplicada a espécie, é que ambas estão funcionando concomitantemente, recolhendo os seus respectivos tributos, produzindo e fomentando a atividade econômica do país. E, ainda que tenha reduzido os valores movimentados na conta da FOUR FACTORING e da CUMBICA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA mediante a abertura da FOUR SECURITIZADORA como aponta o AFRFB, tal fato, por si só, não poderia jamais configurar evasão fiscal a justificar o lançamento combatido.
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 9 Quanto ao fato das empresas terem o mesmo contador e mesmo endereços e telefones e sites assemelhados os impugnantes, defendem que:
		 ... tais fatos por si só não são capazes de infirmar a legalidade da atuação da Impugnante em seu seguimento, uma vez que ambas empresas foram devidamente constituídas e que, embora tenham contatos e sítio eletrônicos assemelhados, tal fato não desnatura as sociedades que possuem objetos sociais diferentes, assim como formado de constituição societária (factoring LTDA e securitizadora S/A) e também o modelo de negócio em si (factoring: fomento mercantil com utilização de capital próprio e securitização: recursos de terceiros).
		 Alegam que o fato do quadro de debenturistas ser composto por pessoas ligadas a autuada não coaduna com a realidade, vez que os recursos foram efetivamente entregues à autuada e :
		 ... seus investidores devidamente informados de que esse tipo de aplicação deve constar em sua contabilidade (empresa) ou em sua declaração de IR (quando pessoa física) e o devido informe de rendimentos é entregue no final de cada ano. Além disso, a escritura das debêntures é privada. Dessa forma, ao invés de negociar suas debêntures por meio de um agente financeiro (escritura pública, banco, XP, CTVM etc.) a negociação ocorre boca a boca e, por esta razão é óbvio que os diretores da empresa se empenhariam em contatar, no início de suas atividades, pessoas de seu círculo social, pois para este tipo de negócio é imprescindível a confiança. ...
		 Vale ressaltar que durante a fiscalização foram fornecidos TODOS os comprovantes de integralização das debêntures no período fiscalizado, o que denota que o investimento é de terceiros, denominados debenturistas, diferente do que ocorre com o fomento mercantil que necessariamente deve ter capital próprio.
		 Em relação a alegação do fiscal no sentido que os acionistas teriam empregado recursos próprios no negócio, o que desconfigura a securitização, de igual forma jamais merece prosperar, pois os supostos recursos de apenas 1 dos acionistas (Sr.
		 Milton) foi pífio e irrelevante em face do montante apurado no período, sendo que tais recursos somente foram registrados logo no início das atividades da empresa, a fim testar os cálculos da remuneração e rendimentos pelo sistema adquirido a ser utilizado nas operações. Logo após, os recursos passaram a ser de investidores, o que destoa a atividade da factoring e que jamais poderia o Auditor Fiscal descaracterizar a empresa de securitização à fomento mercantil, para justificar o seu regime não cumulativo e realizar a autuação rebatida.
		 Em relação as aquisições de recebíveis e as emissões de debentures alegam:
		 Entretanto, não há qualquer fundamento jurídico a suportar o entendimento da fiscalização, pois nada impede que o título ou valor mobiliário seja de longo prazo (nº caso debêntures), enquanto os lastros (títulos de crédito adquiridos) sejam de curto prazo, o que ensejaria a sua substituição por novos, sob pena de ter o vencimento antecipado das debêntures.
		 Portanto, a substituição do lastro é condição para que as debêntures não tenham que ser pagas antecipadamente.
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 10 Neste caso, ao artigo 32 da lei nº 11.076/04 prevê a possibilidade de substituição dos direitos creditórios por outros, a fim de manter a garantia dos títulos mobiliários:
		 (omitido)Destarte, a Impugnante não realiza procedimento vedado pela legislação, pelo contrário, assim como previsto nos casos dos títulos mobiliários que estiverem vinculados aos direitos creditícios empresariais de curto prazo, a Impugnante realizava a substituição na medida em que forem sendo liquidados, mantendo-se, porém, o vínculo e o lastro de garantia havido inicialmente nos Termos de Securitização, através de termos anexos de seus contratos, com a devida identificação e correlação com o recebível.
		 Desta forma, a emissão de debêntures, diferente da conclusão apresentada pelo Auditor Fiscal, não deve ocorrer sempre que a aquisição de um novo lastro, já que com o valor da debênture é possível lastrear mais de um título, o qual é substituído assim que liquidado o anterior.
		 Assim, resta infundada, para fins de se ter como provada eventual simulação perpetrada pela Impugnante, a afirmação no sentido de que a maior parte dos títulos não estariam securitizados, seja em razão de uma suposta falta de emissão de debênture, seja em razão de um suposto saldo de crédito maior do que o saldo de debêntures.
		 ... o i. Auditor Fiscal demonstrou total desconhecimento das operações de securitização, concluindo pela descaracterização da atividade sob uma suposta proporção maior de receita advinda de redesconto, pois não observou que não há a emissão de debêntures para todo título de crédito adquirido, uma vez que estes são substituídos conforme liquidados.
		 No caso em apreço, a discrepância apontada pelo Fiscal, de que o volume de negócios da Impugnante não é condizente com o total captado não faz o mínimo sentido, pois, a captação de recursos é na maioria dos casos para longo prazo, já que muitos investidores preferem esperar pelo menos 2 (dois) anos para que ocorra a redução da alíquota de IRPF sobre os rendimentos auferidos nas debêntures para fazer o resgate.
		 Já os títulos que servem de lastro para essas debêntures, na maioria dos casos são liquidados em curto prazo, em torno de 30 a 40 dias. Desta forma, as debêntures, tem um prazo de vencimento e resgate bem diferente e as novas compras de títulos são feitas com o mesmo recurso do período anterior. E assim sucessivamente, de tal forma que o lastro das debêntures é substituído à medida que a carteira de recebíveis é renovada pela sequência dos negócios (compra de recebíveis – liquidação de recebíveis – nova compra de recebíveis...).
		 Transcrevem julgado do CARF que dá embasamento a seu entendimento, defendem a não aplicação do Parecer 05/2014, cita a Solução de Consulta Cosit 169/2018 e continuam:
		 Porém, compreende anotar que os Autos de Infração combatidos não concluem que a Impugnante, ainda que tenha por objeto a securitização, não poderia estar cadastrada no regime do lucro presumido e sim no lucro real, por força do entendimento expedindo no Parecer COSIT nº 5, de 10 de abril de 2014, mas, sim, que PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 11 a Impugnante teria perpetrado simulação através de uma evasão fiscal, pois suas atividades são de factoring não de securitizadora para pagar menos tributos – o que trata-se de uma inverdade -, e, com estas equivocadas conclusões, o agente fiscal descaracterizou o seu objeto e imputou forçadamente o regime não cumulativo de tributação.
		 Todavia, vale repisar que a atividade de securitização de crédito não se confunde com as atividades de factoring, além dos objetos serem diferentes, o tipo societário também o é (na factoring a sociedade deve ser limitada e na securitizadora deve ser Sociedade Anônima).
		 (...)Assim, não há elementos que embasem a alegada simulação, pois todos os atos jurídicos típicos da securitização foram devidamente juntados aos autos e não deixam dúvidas de que se está diante de uma atividade típica de securitização, sendo que os argumentos de alta liquidez, baixo risco e de substituição de lastro não encontram qualquer respaldo legal, não podendo ser acatados.
		 Ocorre que, o lançamento impugnado se baseou numa suposta simulação perpetrada pelo contribuinte, ora Impugnante, cuja qual não resta configurada e não se sustenta, pois é clarividente que suas atividades estão voltadas a securitização como amplamente demonstrado e comprovado através dos documentos que embasam a presente.
		 Os impugnantes alegam explicam como funciona a atividade de securitização e factoring:
		 Na securitização, os ativos são transformados em instrumento que podem ser vendidos a investidores. O titular de bens, direitos ou expectativas de direitos – denominado “originador” -, cede-os onerosamente para a companhia securitizadora, que aplica um deságio na transação, emitindo títulos ou valores mobiliários lastreados nesses ativos adquiridos. Em seguida, os investidores compram estes papéis emitidos, permitindo a securitizadoras que obtenha capital para remunerar o originador do título. A remuneração de referidas sociedades consiste no deságio dos títulos adquiridos.
		 Por sua natureza de instrumento de captação de recursos, esses títulos concedem direito de crédito ao seu possuidor – titular ou debenturistas – em face da empresa emissora. Daí porque o maior fator atrativo das debêntures é a possibilidade de a emissora determinar o fluxo de amortizações e as formas de remuneração dos títulos, o que acaba permitindo que as parcelas de amortização e as condições de remuneração se ajustem ao fluxo de caixa da companhia. De acordo com sua necessidade, a companhia pode realizar várias emissões em bloco, sempre por meio de assembleia geral, e pode, ainda dividi-las em séries que guardarão, em cada conjunto, as mesmas características de valores nominais e a concessão de igual direito, nos termos do artigo 53, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.404/76.
		 A remuneração da sociedade consiste no deságio dos títulos adquiridos, diferentemente de bancos e faturizadoras, que cobram tarifas e despesas de cessão.
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 12 Os negócios jurídicos por elas firmados não integram o Sistema Financeiro Nacional e, por se tratar de mera compra e venda de ativos, não constituem operações de crédito propriamente ditas.
		 (...)Por outro lado, as atividades de faturização consistem em prestação cumulativa e contínua de serviços relacionados com a prestação de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços. Conforme a disposição do artigo 14, VI da Lei 9.718/98, para que se possa falar em faturização é preciso que se esteja diante de várias atividades distintas e cumulativas, as quais, realizadas de forma conjunta, e necessariamente concomitantes, constituem o serviço tipificado no inciso VI do art.
		 14. ...
		 Não se trata, pois, de mera compra, emissão de ativos e venda no mercado – tal como as atividades de securitização -, mas de administração de créditos de forma personalizada, que caracteriza obrigação de fazer e, assim, verdadeira atividade creditícia. Essa atividade é, ainda, enquadrada como prestação de serviços de intermediação e congêneres, sujeitos à incidência de ISS nos termos do item 17.23 da lista anexa à LC 116/03.
		 (...)Fazem um longo arrazoado sobre a atividade securitização e factoring com o fim precípuo de distingui-las. Cita estudiosos, elenca situações e motivos para que o cliente procure uma ou outra atividade, destacam as diferenças entre elas e por fim defendem que a atividade da autuada é de securitizadora.
		 Defendem a não aplicação da multa qualificada vez que não houve dolo ou simulação que justifique tal fato, que todos os atos constitutivos e atividades comerciais realizadas pela autuada foram legítimos e acatados pelos órgãos responsáveis, que a securitização de recebíveis mercantis não substitui ou exclui a atividade de factoring, na medida em que não são atividades concorrentes.
		 Alegam erro em afirmar que a autuada foi constituído com o objetivo único de exercer atividades de factoring “mascaradas de securitização”, citam outro julgado do CARF e afirmam:
		 Isto posto, considerando que não há prova cabal no auto de infração acerca do dolo dos sócios da Impugnante na suposta simulação, é totalmente incabível a multa qualificada aplicada no caso vertente. Isto porque, a autoridade de fiscalização não pode simplesmente ignorar a possibilidade de abertura legal de uma empresa, para exercer uma atividade lícita, cuja qual fomenta a economia do Brasil e recolhe regularmente seus tributos, pelo que o auto de infração deve ser integralmente cancelado ou alternativamente reduzida a multa para, ao invés de qualificada, aplicar-se a de ofício.
		 Acerca da responsabilização solidária afirmam que os sócios agiram no rigor da lei e não praticaram qualquer evasão fiscal dolosa a justificar suas responsabilizações solidárias.
		 PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACÓRDÃO 106-045.072 – 12ª TURMA/DRJ06 13 Ressalte-se que não há nos autos de infração combatidos, qualquer alusão ou comprovação de conduta dos sócios que tenha extrapolado os limites da gestão empresarial e que se possa caracterizar como fraudulenta ou, ainda, exercida com abuso da personalidade jurídica ou que exorbitaram as atribuições estatutárias ou legais perpetradas pelos sócios, a justificar as suas responsabilizações solidárias.
		 Ato contínuo os impugnantes passam a exemplificar as atividades de securitização:
		 A título de demonstração e comprovação das atividades mercantis no campo da securitização da ora Impugnante, acosta-se, a título exemplificativo, as condições e forma de realização do investimento pelo Debenturista. No caso, trata-se do Sr.
		 ROGÉRIO PIOVEZAM DE OLIVEIRA.
		 (omitidos)A mesma operação acima é realizada com todos os seus debenturistas e, as debêntures encartadas a esta impugnação, apresentadas por amostragem dada a gama massiva de documentos que envolve as centenas de operações realizadas, demonstram que as atividades realizadas pela Impugnante são exclusivas e típicas de securitização, não havendo qualquer possibilidade de serem desconfiguradas a pretexto de desconexa e ilegítima evasão fiscal, somente para obriga-la a aderir ao regime de tributação do lucro real, com vistas a atender a gana predatória de arrecadação do fisco, materializada pela atuação desastrosa da Autoridade Fiscal nº caso em apreço.
		 Os impugnantes voltam a justificar a constituição da autuada em virtude de ser a securitização uma tendência do mercado de título mobiliário que influencia o crescimento econômico do país.
		 Conclui requerendo a admissão e provimento da impugnação apresentada tempestivamente, a fim de anular os autos de infração combatidos, caso não ocorra que seja afastada a multa qualificada aplicada e a responsabilidade solidária dos sócios.
		 É o relatório.
		 A Impugnação foi julgada improcedente, tendo sido proferido o Acórdão, assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF Ano-calendário: 2018, 2019 ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO. DEBENTURES. DESQUALIFICAÇÃO DA ATIVIDADE. LUCRO REAL.
		 A emissão de títulos mobiliários que diluam o risco do lastro formado pelos recebíveis e a captação de investidores que possam adquirir esses títulos é o foco negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a securitização devem emitir debêntures com o objetivo de amealhar os recursos necessários ao pagamento dos originadores dos títulos de crédito que receberam por cessão.
		 São obrigadas à apuração do IRPJ pelo regime de tributação do lucro real às pessoas jurídicas que explorem a atividade de cessão de direitos creditórios que sejam resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 Perpetrada uma simulação tendente a inibir a tributação correta do IRPJ e seus reflexos é correta a aplicação da multa de ofício qualificada em 150%.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.
		 FRAUDE. ART.135.CTN. ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A LEI.
		 O artigo 135 do CTN não aborda situações de simples ação ou omissão do terceiro, mas, sim, atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto dos quais resultem obrigações tributárias.
		 O simples inadimplemento da obrigação tributária pela pessoa jurídica Não enseja, por si só, a responsabilização dos seus diretores, gerentes ou representantes.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 A referida decisão foi objeto de Recurso Voluntário, no qual a Recorrente alega, em síntese:
		 2 - DOS PRECEDENTES DO CARF SOBRE O TEMA
		 DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA QUE CHANCELARAM O AIIM E AS CONCLUSÕES DO AFRFB
		 4 - DOS FUNDAMENTOS 
		 4.1 – DA SUCESSÃO DE EMPREENDIMENTOS
		 4.2 - MESMO CONTADOR, MESMO ENDEREÇOS E TELEFONES E SITES ASSEMELHADOS 
		 4.3 - DOS VÍNCULOS ENTRE EMISSOR E DEBENTURISTAS E DA CAPACIDADE FINANCEIRA DESTES
		 4.4 - DAS AQUISIÇÕES DE RECEBÍVEIS versus EMISSÃO DE DEBENTURES
		 - DA DIFERENÇA ENTRE AS ATIVIDADES DE SECURITIZAÇÃO DA RECORRENTE E FACTORING 
		 4.6 - DAS CARACTERÍSTICAS E FORMAS DE ATUAÇÃO DA RECORRENTE
		 – DA APLICAÇÃO INDEVIDA DA MULTA QUALIFICADA
		 DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS (ART.
		 124, INCISO I e 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) 
		 CONCLUSÃO 
		 Posto isto, e tudo mais que dos autos constam, requer que o presente recurso seja recebido, conhecido por este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e ao final PROVIDO, para anular in totum o Auto de Infração combatido, reformando a decisão recorrida integralmente, pois não há falar-se em simulação ou descaracterização das atividades da empresa Recorrente de Securitizadora para Factoring, como amplamente demonstrado.
		 Caso não seja este o entendimento desta C. Turma, fato somente em hipótese admitido e por amor a argumentação, subsidiariamente requer sejam afastadas: a multa punitiva e a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos da fundamentação apresentada.
		 Termos em que, cumpridas as necessárias formalidades legais, pede-se e aguarda-se deferimento. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
		 Da admissibilidade 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais
		 Conforme detalhado pela DRJ, a divergência contida neste processo refere-se a atividade da empresa autuada. A fiscalização entende que a atividade desenvolvida pela empresa não é a de securitização e sim de fomento mercantil – factoring, com isto entendeu a autoridade fiscal ter havido simulação dos atos empresariais com vista a se enquadrar na sistemática de tributação do Lucro Presumido e não Lucro real, obrigatória para as empresas de factoring. 
		 Por outro lado, verifica-se que os recorrentes limitaram-se a reproduzir, em sede recursal, as mesmas alegações já apresentadas na Impugnação.
		 Desse modo, à luz dos fundamentos consignados na decisão recorrida e do conjunto probatório constante dos autos, incumbia aos recorrentes enfrentar especificamente as divergências apontadas pela DRJ e apresentar elementos capazes de afastar o entendimento ali consignado.
		 Portanto, considerando que os Recorrentes não trouxeram nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/996 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
		 A autuada, em sua defesa, alega, e reitera, ser ela empresa Securitizadora tendo sido criada a partir das tendências do mercado de títulos mobiliários que, desde 2018, data de sua constituição, está numa fase crescente inquestionável, e não necessariamente para sonegar tributos como sugere o agente fiscal.
		 Aposta tal controvérsia, necessário se faz a distinção de uma e outra atividade para se emitir decisão se a autuada realizou atividades de factoring ou de securitização como as argumentações trazidas por ambas as partes.
		 A ANFAC (Associação Nacional de Fomento Comercial) define securitização da seguinte forma:
		 Dessa forma, securitização foi o termo utilizado para descrever o processo pelo qual empresas, que normalmente tomavam empréstimos junto ao sistema bancário tradicional, passaram a levantar recursos no mercado de capitais por meio de emissões de valores mobiliários. Essas empresas securitizaram suas dívidas, ou seja, seus passivos passaram a consistir de títulos (securities) emitidos e oferecidos no mercado e não mais de empréstimos. (.......)
		 A ANFAC entende securitização como uma tecnologia financeira empregada para converter uma carteira relativamente homogênea de ativos, em títulos mobiliários passíveis de negociação.
		 É uma técnica de transformar ativos relativamente ilíquidos em títulos mobiliários líquidos e de transferir os riscos associados a eles para os investidores “qualificados” que os compram. Os títulos de securitização são, portanto, caracterizados por um compromisso de pagamento futuro, de principal e juros, a partir de um fluxo de caixa proveniente de carteira de ativos selecionados.
		 Por outro lado, vejamos uma definição do termo Fomento Mercantil ou factoring:
		 Factoring é um processo de fomento mercantil, no qual a empresa fomentada vende seus créditos, gerados por suas vendas a prazo, para uma empresa de factoring.
		 Com essa operação, a empresa fomentada recebe imediatamente o valor desses créditos futuros, possibilitando poder de negociação com seus fornecedores e evitando a descapitalização.
		 O objetivo principal de uma empresa de factoring é o fomento mercantil, ou seja, fomentar e assessorar pequenas e médias empresas em seus negócios. (...)
		 Partindo destas definições, podemos afirmar que a atividade de factoring tem como objetivo precípuo criar liquidez, uma vez que as empresas necessitam de capital de giro para desempenhar suas atividades e podem encontrar dificuldades de consegui-lo junto a instituições bancárias, com isto recorrem a empresas de factoring para obter liquidez financeira.
		 Por outro lado, a atividade de securitização de recebíveis surgiu como forma de captação de recursos para empresas e de diversificação dos investimentos para o investidor. A securitizadora é o elo entre aquele que precisa do financiamento com riscos mínimos e baixo endividamento e aquele disposto a financiar, tendo os recebíveis como garantia. Trata-se de uma modalidade de estruturação financeira de agrupamento de diversos ativos financeiros e não financeiros, transformando-os em títulos financeiros negociáveis, passíveis de serem vendidos a investidores no mercado de capitais, como forma de diluir o risco.
		 Pelas definições nota-se que em ambas as atividades tem-se a compra de títulos de créditos, com objetivos finais diferentes, nas factorings os títulos são adquiridos abaixo do valor de face e a diferença é o lucro destas empresas, e nas securitizadoras o objetivo da aquisição é a emissão e colocação de títulos mobiliários no mercado financeiro, através da transformação destes recebíveis em tais títulos.
		 Assim, a diferença entre as duas atividades (factoring e securitização) é a possibilidade de conversão dos recebíveis em títulos mobiliários passíveis de negociação no mercado, as debêntures.
		 Com isto, se a atividade de securitização corresponde à emissão e negociação de títulos mobiliários, o objetivo da empresa neste ramo de atividade é a busca por investidores que adquiram tais títulos.
		 A autoridade fiscal explica que houve apenas uma emissão de debêntures durante todo período de atividade da autuada e que os valores subscritos são desproporcionais aos recebíveis adquiridos pela autuada: 
		 O sujeito passivo, desde o início de suas atividades (16/08/2018), efetuou apenas uma emissão de debêntures com um aditamento em 01/07/2020 (relativo a alterações de remuneração das 6ª e 7ª séries).
		 O Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples da FOUR SECURITIZADORA S/A prevê a emissão de 40.000 debêntures ao valor unitário de R$ 1.000,00, totalizando uma emissão de R$ 40.000.000,00. O prazo máximo de subscrição previsto no referido documento é de 1.440 dias (4 anos), a partir de 15/10/2018.
		 No entanto, de acordo com a contabilidade da fiscalizada (a conta 2.2.1.02.0001 -
		 Recursos Debêntures, do Passivo não circulante, registra as debêntures integralizadas), o total de debêntures efetivamente integralizadas até 2020 foi de R$ 9.212.000,00. Enquanto isso, o montante dos recebíveis adquiridos pela empresa (contas 1.1.2.01.00001 - Duplicatas Receber e 1.1.2.01.00002 - Cheques receber, ambas do Ativo circulante) totaliza R$ 156.347.474,75 para o mesmo período. Ou seja, até 2020, o total de debêntures nas mãos dos “investidores” representava apenas 5,89% do total dos recebíveis adquiridos.” Em contrapartida os impugnantes alegam que:
		 Desta forma, a emissão de debêntures, diferente da conclusão apresentada pelo Auditor Fiscal, não deve ocorrer sempre que a aquisição de um novo lastro, já que com o valor da debênture é possível lastrear mais de um título, o qual é substituído assim que liquidado o anterior.
		 No entendimento dos impugnantes a emissão de debêntures não precisa necessariamente estar atrelada a toda e qualquer aquisição de recebíveis, tais aquisições podem ser feitas no mercado e estes não se transformarem em títulos de crédito.
		 Ressalte-se que a mera emissão de debênture não aponta para uma atividade de securitização, uma vez que emitir debênture é faculdade de qualquer S/A que satisfaça os requisitos legais, inclusive empresa de factoring. O exercício ou não dessa faculdade não altera a atividade da empresa, sua simples emissão não a classifica como securitizadora.
		 No entanto, para se diferenciar as empresas de factoring com as de securitização, há que se atentar para a emissão e a negociação dos títulos mobiliários, demonstrando claramente que a atividade objeto principal da empresa é de fato a securitização.
		 Assim, considerando que o foco negocial das securitizadoras, como já dito, é a emissão e negociação de títulos mobiliários, sua atividade dependerá da busca de investidores interessados em adquirir esses títulos.
		 A autoridade fiscal explica que do total dos valores emitidos em debêntures (R$ 2.950.000,00), pelo menos R$ 1.559.000,00 foram subscritas por pessoas vinculadas à fiscalizada ou seus sócios e/ou que apresentaram fontes de rendimentos, aparentemente, insuficientes para a realização de investimentos nas debêntures emitidas pela fiscalizada. 
		 A subscrição ser feita por pessoas vinculadas, por si só, não descaracterizaria a atividade da autuada como de securitização, mas são indícios de que a atividade desenvolvida não é o que quer parecer.
		 A autoridade fiscal como comprovação junta outros indícios da irregularidade na atividade desenvolvida, sendo eles o fato de que a os sócios da autuada participam em conjunto de empresa do ramo de fomento mercantil e a autuada teve o início de suas atividades tão logo os sócios se retiram do quadro societário de outra empresa de factoring a Cumbica Factoring Fomento Comercial Ltda, além disto a autuada possui o mesmo contador do grupo, possui o mesmo endereço, telefone e sítio na internet da empresa Four Factoring, esta também dos sócios da autuada.
		 Os impugnantes defendem a lisura de suas atividades, e reiteram que suas atividades é realmente a de securitização.
		 No entanto, emitir títulos mobiliários que diluam o risco do lastro formado pelos recebíveis e captar investidores que possam adquirir esses títulos é justamente o foco negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a securitização devem emitir debêntures com o objetivo de amealhar os recursos necessários ao pagamento dos originadores dos títulos de crédito que receberam por cessão.
		 Os impugnantes defendem e reiteram que a autuada foi criada seguindo as tendências do mercado de títulos mobiliários:
		 A atividade de securitização de crédito exercida na sua essência é tendência no mercado de títulos mobiliários. É clarividente nos últimos anos o aumento na emissão do CRI (Certificado de Recebíveis Imobiliários), CRA(Certificado de Recebíveis do Agronegócio) e das debêntures lastreadas em fluxo de caixa de carteiras de direitos de créditos. A securitização muito contribui com a oferta de crédito às empresas emergentes e, também, ao poder público, como no caso do Estado de São Paulo que idealizou a CPSEC (Companhia Paulista de Securitização)2, promovendo a captação de R$ 1,9 bilhão de reais em duas emissões de debêntures, uma série subordinada integralizada pelo próprio Estado, na ordem de R$ 1,3 bilhão e outra série de debêntures sêniores de R$ 600 milhões em 2019.
		 Essa foi a principal razão da FOUR SECURITIZADORA S/A ter sido constituída por seus sócios, pois criada a partir das tendências do mercado de títulos mobiliários que, desde 2018, data da constituição da Impugnante, está numa fase crescente inquestionável, e não necessariamente para sonegar tributos como sugere o agente fiscal.
		 Explicam também como se dá a atividade de securitização:
		 Na securitização, os ativos são transformados em instrumento que podem ser vendidos a investidores. O titular de bens, direitos ou expectativas de direitos – denominado “originador” -, cede-os onerosamente para a companhia securitizadora, que aplica um deságio na transação, emitindo títulos ou valores mobiliários lastreados nesses ativos adquiridos. Em seguida, os investidores compram estes papéis emitidos, permitindo a securitizadoras que obtenha capital para remunerar o originador do título. A remuneração de referidas sociedades consiste no deságio dos títulos adquiridos (...)
		 Já em relação a securitização, pode ser compreendida como uma coligação de contratos mercantis autônomos, ou seja, um contrato mercantil atípico denominado de securitização e alguns outros contratos acessórios dela decorrentes. Por meio do contrato de securitização, propriamente dito, tem-se a venda dos créditos por seu detentor a um veículo securitizador11, que os utilizará como garantia, isto é, lastro para emissão de títulos, denominados valores mobiliários, a serem vendidos aos investidores.
		 Não há vedação legal de que as subscrições sejam feitas por pessoas vinculadas a autuada, nem tampouco que os endereços, contadores, sítios na internet sejam os mesmos, visto que o que a lei não proíbe é permitido ao particular.
		 Nota-se que os impugnantes defendem a atividade de securitização explicando todo o processo, e a emissão de títulos denominados valores mobiliários é parte integrante e OBRIGATÓRIA na atividade de securitização, lembrando que é isto que difere tal atividade da atividade de factoring.
		 Os impugnantes defendem reiteradamente que a autuada foi constituída seguindo uma nova tendência do mercado de títulos mobiliários, que é a aquisição de recebíveis e sua colocação no mercado de títulos mobiliários.
		 A autoridade fiscal demonstra que o percentual do total da emissão em relação ao total de recebíveis da empresa é de 25,58%, isso considerando todos os recebíveis adquiridos de 2018 a 2020. Tal percentual levou em conta somente os anos de 2018, 2019 e 2020, caso a fiscalização verificasse os anos posteriores o percentual seria ainda menor que o por ela encontrado.
		 E se levarmos em conta apenas o valor realmente subscrito o percentual passa a ser 5,89% do total dos recebíveis.
		 Se a autuada pretendesse atuar no mercado de securitização, como bem defendem os impugnantes, deveria ela concentrar esforços na emissão e colocação dos títulos mobiliários no mercado financeiro, captando o maior número de investidores possível, haja vista que o objetivo, com a securitização é diluir os riscos e aumentar o investimento.
		 O valor das duplicatas a receber e os cheques a receber contidos na contabilidade da autuada e os valores dos recursos captados via debentures tem uma disparidade muito grande o que nos leva a entender como a autoridade fiscal, que a atividade da autuada não é de securitização.
		 Abaixo demonstro quadro contido folha 13 do TVF: 
		 /
		 A 1ª Turma da 4ª Câmara do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais emitiu o Acórdão nº1401-002.006 em 25/09/2017 que tem este entendimento:
		 EMPRESA DE SECURITIZAÇÃO. CONCEITO.
		 As companhias securitizadoras são instituições não financeiras cuja atividade consiste na conversão de um grupo de ativos (créditos) gerados por uma determinada empresa (originadora) em títulos mobiliários passíveis de negociação.
		 Isso provoca a transformação de títulos de pouca liquidez, em títulos mobiliários líquidos (debêntures), com a transferência dos riscos associados àqueles, aos compradores destes. A securitização corresponde, assim, à emissão de títulos mobiliários lastreados em recebíveis comerciais (ativos empresariais), com a conseqüente distribuição dos riscos de um único credor para vários.
		 Securitizar tem, portanto, sua essência na conversão de determinados créditos em lastro, suporte e garantia, para a emissão de títulos ou valores mobiliários, que no caso de ativos empresariais são as debêntures.
		 ATIVIDADE DE SECURITIZAÇÃO, DESQUALIFICAÇÃO PARA ATIVIDADE DE FACTORING.
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 Comprovado que a securitização de créditos não era o objetivo principal da empresa dada a disparidade entre os valores de debêntures vendidos em mercado e os valores envolvidos nas operações da empresa, caracteriza-se a simulação com vistas a reduzir a incidência tributária.
		 Correta a requalificação da atividade para a de factoring e o lançamento de autuação sob a forma de lucro arbitrado e seus reflexos Abaixo transcrevo trechos do acórdão mencionado:
		 Caso uma empresa pretenda agir no mercado mobiliário de securitização como pretende o seu objeto social, seus esforços deveriam seguir no sentido de buscar a formatação e distribuição dos títulos mobiliários (debêntures neste caso) ao maior número de investidores possível, haja vista que o objetivo empresarial era o de diluir os riscos e aumentar o investimento.
		 Se assim não o fez durante todo o exercício, restando apenas por continuar com os serviços de fomento mercantil sem o objetivo claro se securitizar estes títulos, torna-se evidente que a intenção na constituição da empresa sob a forma de securitizadora de créditos não teve por objeto principal este serviço, já que só foi executado uma única vez e para venda ao próprio sócio acionista que, nesta parte do investimento, transferiu-se da posição de acionista para a posição de investidor da empresa. 
		 Os impugnantes fazem longo arrazoado acerca da atividade de securitização, mas em momento algum justificam o valor altíssimo dos recebíveis em comparação a emissão e subscrição das debêntures, alegam o seguinte:
		 No caso em apreço, a discrepância apontada pelo Fiscal, de que o volume de negócios da Impugnante não é condizente com o total captado não faz o mínimo sentido, pois, a captação de recursos é na maioria dos casos para longo prazo, já que muitos investidores preferem esperar pelo menos 2 (dois) anos para que ocorra a redução da alíquota de IRPF sobre os rendimentos auferidos nas debêntures para fazer o resgate.
		 Já os títulos que servem de lastro para essas debêntures, na maioria dos casos são liquidados em curto prazo, em torno de 30 a 40 dias. Desta forma, as debêntures, tem um prazo de vencimento e resgate bem diferente e as novas compras de títulos são feitas com o mesmo recurso do período anterior. E assim sucessivamente, de tal forma que o lastro das debêntures é substituído à medida que a carteira de recebíveis é renovada pela sequência dos negócios (compra de recebíveis – liquidação de recebíveis – nova compra de recebíveis...).
		 Apesar da alegação acima, o quadro anterior trazido pela fiscalização demonstra não a renovação da carteira em virtude do curto prazo de vencimento, mas sim um aumento na captação no mercado de duplicatas a receber e cheques a receber. O que nos leva a mesma conclusão da autoridade fiscal, que a atividade da autuada é de fomento mercantil – factoring e não securitização como quer fazer parecer.
		 Os impugnantes defendem também que:
		 ...os Autos de Infração combatidos não concluem que a Impugnante, ainda que tenha por objeto a securitização, não poderia estar cadastrada no regime do lucro presumido e sim no lucro real, por força do entendimento expedindo no Parecer COSIT nº 5, de 10 de abril de 2014, mas, sim, que a Impugnante teria perpetrado simulação através de uma evasão fiscal, pois suas atividades são de factoring não de securitizadora para pagar menos tributos – o que trata-se de uma inverdade -, e, com estas equivocadas conclusões, o agente fiscal descaracterizou o seu objeto e imputou forçadamente o regime não cumulativo de tributação.
		 O Parecer Normativo Cosit nº05 de 10/04/2014, acima mencionado, traz o seguinte entendimento:
		 3. O art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, estabeleceu a obrigatoriedade do regime do lucro real para determinadas atividades econômicas, nos seguintes termos:
		 Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: 
		 [...] VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 
		 [...] VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 4. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, ao incluir, no dispositivo supracitado, o inciso VII especificando segmentos de negócio, deu margem ao entendimento de que a norma não alcançaria a securitização de créditos comerciais por falta de menção expressa.
		 5. Partindo dessa interpretação, algumas entidades de fomento mercantil (factorings)
		 iniciaram um processo de reestruturação de suas atividades para operar nos moldes das companhias securitizadoras constituídas na forma da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, que regulamentou a securitização de ativos imobiliários, optando em seguida pelo regime de tributação do lucro presumido, passando a aplicar as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstas no regime de apuração cumulativa. (...)
		 10. Embora o crédito e o risco sejam componentes indissociáveis do título, sob ponto de vista da titularidade de direitos são elementos distintos, uma vez que o cessionário de um título pode ou não arcar com o risco a ele inerente. As diversas combinações de transferências do crédito e do respectivo risco compõem os elementos caracterizadores das operações típicas desse mercado. Tem-se portanto, como características essenciais do título de crédito, a literalidade e autonomia, e como elementos constitutivos de valor econômico, o crédito em si e o respectivo risco, que formam a base das operações. (...)
		 18. Dessa forma, o investidor recebe o retorno do investimento por meio de pagamentos a título de amortizações e encargos na medida em que os títulos de lastro são liquidados e/ou remunerados, compondo assim fluxos financeiros combinados, administrados pela securitizadora. Os títulos inadimplidos e considerados incobráveis são abatidos do lastro, reduzindo assim os fluxos financeiros, o que, observados os termos pactuados, resulta, a princípio, em perda tanto para o investidor quanto para a securitizadora, por diferentes motivos, melhor compreendidos mais adiante. Não obstante, a securitização oferece diversas oportunidades econômicas para o investidor, pelas possibilidades de ganhos com o risco adquirido e não materializado, e para os cedentes, pela antecipação de recebíveis e redução da pressão do risco de crédito sobre seus ativos.
		 19. Tem-se portanto que, em se tratando de direitos creditórios comerciais, tanto a securitização quanto a faturização operam a compra de direitos creditórios originados em vendas a prazo de bens e serviços, configurando modalidades distintas de fomento mercantil, que só se distinguem pela destinação dos títulos adquiridos, ou seja, a securitização se caracteriza pela formação de lastro para os títulos mobiliários emitidos, e a faturização se ocupa da formação de carteira própria. Contudo, em ambos os casos a aquisição de recebíveis comerciais é regida pelas mesmas regras, dispostas nos arts. 287 e 295 do Código Civil (CC).
		 20. Dessa forma, não há qualquer justificativa para conferir tratamentos tributários distintos a empresas que exerçam atividade de securitização de créditos comerciais ainda que não haja regulamentação específica estabelecida em lei comercial.
		 21. Por essa razão, e por se tratar de empresas dedicadas à compra de direitos creditórios originários de vendas a prazo de bens e serviços, tal como disposto no art. 14, inciso VI, da Lei nº 9.718, de 1998, as securitizadoras de direitos creditórios comerciais sujeitam-se a tributação obrigatória pelo regime do lucro real, assim como as faturizadoras, cabendo-lhes portanto, o mesmo tratamento tributário. (...)
		 Conclusão Diante do exposto, conclui-se que:
		 a) as pessoas jurídicas que exploram a atividade de securitização de ativos empresariais estão obrigadas ao regime de tributação do lucro real, por força do disposto no art. 14, VI, da Lei nº 9.718, de 1998, e das demais, por disposição expressa do inciso VII; b) a receita bruta das pessoas jurídicas que exploram a atividade de securitização de ativos empresariais, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, é o deságio, assim entendido a diferença entre o valor de face dos títulos de crédito adquiridos e o custo de aquisição.
		 A Lei 9718/98 em seu art.14 incisos VI e VII, prevê:
		 Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: (...)
		 VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).
		 VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio.(Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
		 A Instrução Normativa RFB nº 1515/2014 prevê:
		 Art. 22. Estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real as pessoas jurídicas: (...)
		 VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio. 
		 (...)
		 § 4º Estão obrigadas ao regime de tributação do lucro real as pessoas jurídicas que explorem a atividade de compras de direitos creditórios, ainda que se destinem à formação de lastro de valores mobiliários (securitização).
		 Depreende-se dos dispositivos acima que as pessoas jurídicas que explorem a atividade de compras de direitos creditórios, ainda que se destinem à formação de lastro de valores mobiliários (securitização),estão obrigadas ao regime de tributação do lucro real.
		 A Solução de Consulta Cosit nº49/2016 tratou do assunto, abaixo destaco trechos:
		 23. Para o deslinde da questão acima apresentada, imprescindível investigar se o termo “atividade de compras de direitos creditórios” constante do § 4º do art. 22, da IN RFB nº 1.515, de 2014, fora utilizado em sentido amplo, abrangendo toda e qualquer espécie de atividade de compra e venda de direitos que envolvam o pagamento de créditos, ou em sentido estrito, reconhecendo-se que há, dentre aquelas, hipóteses não abrangidas pelas vedações impostas pelo art. 22, da IN RFB nº 1.515, de 2014 (nomeadamente seu § 4º).
		 24. Tal questionamento pode ser respondido através da análise do conteúdo e argumentação desenvolvidos no Parecer Normativo Cosit nº 5, de 10 de abril de 2014, instrumento normativo que fundamentou a inclusão do § 4º, do art. 22, na IN RFB nº 1.515, de 2014, bem como da leitura dos incisos VI e VII do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, base legal para a elaboração do referido Parecer. Vejamos o que dispõe o Parecer:
		 19. Tem-se portanto que, em se tratando de direitos creditórios comerciais, tanto a securitização quanto a faturização operam a compra de direitos creditórios originados em vendas a prazo de bens e serviços, configurando modalidades distintas de fomento mercantil, que só se distinguem pela destinação dos títulos adquiridos, ou seja, a securitização se caracteriza pela formação de lastro para os títulos mobiliários emitidos, e a faturização se ocupa da formação de carteira própria. Contudo, em ambos os casos a aquisição de recebíveis comerciais é regida pelas mesmas regras, dispostas nos arts. 287 e 295 do Código Civil (CC).
		 20. Dessa forma, não há qualquer justificativa para conferir tratamentos tributários distintos a empresas que exerçam atividade de securitização de créditos comerciais ainda que não haja regulamentação específica estabelecida em lei comercial.
		 21. Por essa razão, e por se tratar de empresas dedicadas à compra de direitos creditórios originários de vendas a prazo de bens e serviços, tal como disposto no art. 14, inciso VI, da Lei nº 9.718, de 1998, as securitizadoras de direitos creditórios comerciais sujeitam-se a tributação obrigatória pelo regime do lucro real, assim como as faturizadoras, cabendo-lhes portanto, o mesmo tratamento tributário.
		 25. Assim, através da leitura do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998 (já citado no item 20), e do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2014, percebe-se que a vedação imposta pelo § 4º, do art. 22, da IN RFB nº 1.515, de 2014, aplica-se às pessoas jurídicas que se dediquem à compra de direitos creditórios originários de vendas a prazo de bens e serviços, tal como disposto no art. 14, inciso VI, da Lei nº 9.718, de 1998. O Parecer Normativo, bem como o § 4º, do art. 22, da IN RFB nº 1.515, de 2014, buscam esclarecer que a obrigação à apuração pelo Lucro Real abrange as diversas formas de compra de direitos creditórios originários de vendas a prazo de bens e serviços, tais como a securitização. Contudo, não abarcam as atividades de cessão de demais direitos dissociados da atividade empresarial, ainda que destes decorram da existência de crédito ou expectativa de crédito (ver item 27).
		 26. Note-se que, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2014, a vedação se aplica independentemente da forma como essa transação seja de fato executada (faturização ou securitização). Aplicar-se-á também a vedação independentemente do estágio de cobrança em que estejam os créditos, se já iniciado o processo de cobrança judicial ou não, uma vez que não há ressalva expressa sobre tal aspecto.
		 27. Contudo, há no mundo empresarial uma infinidade de situações em que determinada empresa pode se dedicar à atividade de cessão de direitos creditórios totalmente dissociados das vendas mercantis a prazo ou da prestação de serviços (um exemplo é cessão de direitos creditórios de precatórios após o trânsito em julgado de determinada ação contra o poder público, mas não é a única possível).
		 Nestes casos, pessoas (físicas ou jurídicas) que tenham expectiativa de recebimento de determinado valor podem transacionar este direito, antes ou após o trânsito em julgado da ação. Note-se que o crédito pode ter as mais variadas origens (disputas em torno de direitos oriundos de questões de âmbito imobiliário, tributário, sucessório, comercial, previdenciário, salarial, etc).
		 28. Nota-se, portanto, que uma análise do conteúdo do Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2014, combinado com o art. 14, VI, da Lei nº 9.718, de 1998, deixa claro que o disposto no § 4º, do art. 22, da IN RFB nº 1.515, de 2014, veio esclarecer que a obrigação de apuração do IRPJ pelo regime de tributação do lucro real às pessoas jurídicas que explorem a atividade de cessão de direitos creditórios se restringe àquelas cujos direitos de crédito sejam resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, não trazendo inovação em relação àquelas que transacionem demais direitos.
		 29. Diante do exposto, percebe-se que a possibilidade ou não de determinada empresa que tenha como objeto social transacionar direitos creditórios optar pela tributação pela sistemática do lucro presumido não reside na definição do estágio de cobrança do crédito (se já iniciada a cobrança judicial ou não) ou da natureza do credor (se pessoa de direito público ou privado), mas sim na identificação da origem do crédito. Se este for resultante de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços, obrigatória a apuração do IRPJ pelo Lucre Real, nos termos do art. 14, VI, da Lei nº 9.718, de 1998.
		 30. Assim sendo, é possível desenvolver atividade ligada à negociação de créditos que não resultem de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços e optar pela tributação pelo Lucro Presumido. A receita bruta gerada em decorrência da alienação desses direitos (ou recebimento, como cessionária do crédito, do valor devido) constitui base de cálculo dos tributos e contribuições sociais em exame, ou eja, podendo configurar receita operacional, caso a cessão de créditos adquiridos de terceiros constitua atividade fim da empresa constante do seu contrato social.
		 Apesar de argumentarem que a autoridade fiscal sustenta ser ela uma factoring e não uma securitizadora e devido a isto suas conclusões são equivocadas, o fato é que ambas as atividades devem obrigatoriamente ser tributadas pelo Lucro Real e não pelo Lucro Presumido como fazia a autuada.
		 Com o entendimento acima exposto, e apesar de ambas as atividades serem tributadas na sistemática do lucro real, nota-se que a autuada formou todo um arcabouço documental com o intuito de fazer crer ser ela uma securitizadora e não uma empresa de fomento mercantil como trazido pela autoridade fiscal.
		 Sendo assim, fica demonstrado que foi perpetrada uma simulação tendente a inibir a tributação correta do IRPJ e seus reflexos e IOF, o que leva a aplicação correta da multa de ofício qualificada em 150%.
		 Assim, carecem de razão os impugnantes.
		 Quanto a responsabilidade solidária alegam os impugnantes:
		 Ocorre que, contrário do quanto assevera a autoridade de fiscalização, os sócios da impugnante, ao constituírem a empresa e trabalharem no seguimento da securitização, prospectando investidores e emitindo debêntures devidamente lastreadas, agiram no rigor da lei e não praticaram qualquer evasão fiscal dolosa a justificar suas responsabilizações solidárias.
		 Ressalte-se que não há nos autos de infração combatidos, qualquer alusão ou comprovação de conduta dos sócios que tenha extrapolado os limites da gestão empresarial e que se possa caracterizar como fraudulenta ou, ainda, exercida com abuso da personalidade jurídica ou que exorbitaram as atribuições estatutárias ou legais perpetradas pelos sócios, a justificar as suas responsabilizações solidárias A autoridade lançadora informa no TVF:
		 Estavam à frente da administração da fiscalizada, à época da ocorrência dos fatos, os sócios:
		 /
		 O caso concreto trata de ato ilícito (fraude fiscal), decorrente da simulação da atividade de securitização de recebíveis, planejada por seus sócios para se beneficiarem dos recursos oriundos do abusivo planejamento fiscal. Por consequência, estes respondem solidariamente pelo crédito tributário, conforme art. 135, III do CTN, por infração à lei. 
		 A fraude tributária engendrada pelos sócios serviu à dupla função de reduzir a carga tributária da fiscalizada e, por consequência, canalizar os recursos oriundos da “economia tributária” para os sócios administradores na forma de distribuição de lucros.
		 Conforme demonstrado a seguir, os altos índices de lucratividade atingidos (decorrentes da indevida opção pelo lucro presumido) permitiram farta distribuição de lucros aos sócios: 
		 /
		 A sujeição passiva solidária, ou responsabilidade solidária, contida neste processo foi fundamentada no Art. 124, inciso I, da Lei n° 5.172/66 e no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional - CTN, a saber:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
		 [...] Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. (...)
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: (...)
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado A sujeição passiva solidária é o ato de trazer ao pólo passivo da obrigação as pessoas que a lei aponta como responsáveis, aqueles que tem relação direta com a contribuinte autuada e aqueles que tem poder de gerência, ou seja, de conduzir as ações da contribuinte, com o fim precípuo de assegurar o crédito tributário lançado.
		 O dispositivo acima (art.124) deixa claro que em casos de infração de lei há que se responsabilizar pessoalmente os diretores, gerente ou representantes da pessoa jurídica. Nota-se que não há no dispositivo menção a dolo, fraude ou sonegação, mas somente a simples infração legal, ou seja, em casos como aqui relatado em que houve a simulação da atividade da autuada, além de haver a infração de lei, há que necessariamente responsabilizar aqueles que tem o poder de decisão.
		 /
		 Tal decisão se enquadra ao caso perfeitamente, vez que no dispositivo citado não condiciona a responsabilidade solidária ao excesso de poderes que resultaram em infração de lei e sim aqueles que agiram com excesso de poderes OU cujos atos resultaram em infração a lei, são situações completamente diferentes, são excludentes e não adicionantes.
		 Assim, tendo sido demonstrado neste voto que a autuada agiu de forma a alterar sua sistemática de tributação com o intuito de diminuir sua carga tributária, infringindo então a legislação em vigor, e sendo os responsáveis solidários administradores da empresa e diretamente interessados na situação a responsabilização solidária contida no processo está correta. 
		 Diante do exposto, deve ser mantida a decisão proferida pela DRJ quanto aos tópicos supracitados.
		 DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA EM 150% 
		 Conforme detalhado pela DRJ, ficou demonstrado que foi perpetrada uma simulação tendente a inibir a tributação correta do IRPJ e seus reflexos e também o IOF, o que leva a aplicação correta da multa de ofício qualificada em 150%.
		 Diante de toda análise feita neste voto, fica demonstrado que foi perpetrada uma simulação tendente a inibir a tributação correta do IRPJ e seus reflexos e também o IOF, o que leva a aplicação correta da multa de ofício qualificada em 150%.
		 Não há aplicação forçosa do art. 44, I, da Lei 9.430/96, há como já dito a subsunção dos fatos a norma. Como mencionado anteriormente, caso não houvesse a fiscalização nas atividades da empresa a autuada continuaria dando uma roupagem diferente as suas atividades, como fim precípuo de se encaixar indevidamente na sistemática de tributação a ela mais benéfica, sempre em detrimento do fisco.
		 Sendo assim, a aplicação da multa qualificada é ato correto no lançamento em questão.
		 
		 Ocorre que em 21 de setembro de 2023 foi publicada a Lei n° 14.689, a qual alterou substancialmente o § 1º do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. No que toca ao caso em apreço, às infrações autuadas foi cominada penalidade menos severa, reduzindo-a para 100% (cem por cento): 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 [...] VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)§ 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023).
		 Assim sendo, aplica-se ao presente a retroatividade benigna de que trata o art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reduzir a multa de ofício qualificada ao patamar de 100% (cem por cento).
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Onízia de Miranda Aguiar Pignataro
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DESCONSIDERAGAO DA PESSOA JURIDICA.
FRAUDE. ART.135.CTN. ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAGAO A
LEI.

O artigo 135 do CTN nao aborda situagdes de simples agao ou omissao do
terceiro, mas, sim, atos praticados com excesso de poder ou infragdo a lei,
contrato social ou estatuto dos quais resultem obrigacdes tributarias.

INFRACAO. LANGCAMENTO DE OFICIO. LEI SUPERVENIENTE. ATO NAO
DEFINITIVAMENTE JULGADO. PENALIDADE MENOS SEVERA.
RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAGAO.

Tratando-se de ato ndo definitivamente julgado, aplica-se a lei
superveniente a vigente a época do fato gerador que venha a cominar
penalidade menos severa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao recurso voluntdrio, para reduzir a multa de oficio qualificada ao patamar de 100%.

Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro — Relatora
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Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Aline Cardoso de Faria,
Jucileia de Souza Lima, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Wagner
Mota Momesso de Oliveira, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infracdo de IOF — Imposto
sobre Operacdes De Crédito, Cambio e Seguro ou Relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios no
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valor de R$1.256.567,54, ja incluidos a multa de oficio e os juros de mora calculados até a data do
langamento.

Para uma melhor compreensdao dos fatos em discussdo, transcrevo o relatdério
extraido do Acérdido 106-045.072, da 122 TURMA/DRJO6:

Trata-se o presente processo da lavratura de auto de infracdo de IOF — Imposto
sobre Operac¢des De Crédito, Cambio e Seguro ou Relativas a Titulos ou Valores
Mobilidrios no valor de R$1.256.567,54, ja incluidos a multa de oficio e os juros de
mora calculados até a data do langamento.

A fiscalizacdo apurou que o sujeito passivo simulou o objeto do negdcio
juridico(securitizacdo de recebiveis), com o intuito de fraudar o fisco ao optar
indevidamente pelo lucro presumido e, consequentemente, reduzir sua carga
tributaria. Trata-se, de fato, de uma sociedade de fomento mercantil (factoring).

Assim, a infragao foi identificada como Insuficiéncia de Recolhimento dos tributos
e foram relacionados como sujeitos passivos soliddrios pelo crédito tributario os
seus socios abaixo identificados:

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TU RMA/DRJO6 3
De acordo como Termo de Verificagdo Fiscal — TVF, o sujeito passivo tem como

III

objeto social “a aquisicdo e securitizacdo de direitos creditérios ndo padronizados,
vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operacdes
realizadas por pessoas fisicas ou juridicas nos segmentos comercial, industrial,
prestacdo de servicos que sejam passiveis de securitizacdo, conforme Politica de

Crédito devidamente aprovada pela Diretoria”.

A autoridade fiscal explica a atividade de securitizacdo da seguinte forma:
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Em termos gerais, a securitizacdo de recebiveis consiste numa modalidade de
estruturagao financeira que permite o agrupamento de diversos ativos financeiros
e ndo financeiros, transformando-os em titulos financeiros negociaveis, passiveis
de serem vendidos a investidores no mercado de capitais, como forma de diluir o
risco.

Desta forma, através da securitizagdo, uma empresa pode vender o seu fluxo de
caixa futuro a investidores, antecipando recursos financeiros dos seus recebiveis.
O fluxo gerado pelos pagamentos dos referidos recebiveis pelos devedores é o
que garante a remuneragao a ser paga aos investidores.

(...)PROCESSO  15746.721439/2022-47 ACORDAO  106-045.072 - 122
TURMA/DRJO6 4 A securitizacdo de recebiveis surgiu como forma de captagio de
recursos para empresas e de diversificacdo dos investimentos para o investidor,
atuando a securitizadora como o elo entre o que anseia o financiamento e a
segregacdo de riscos, e aquele disposto a financiar, tendo os recebiveis como
garantia. Assim, a empresa originadora dos créditos pode ter acesso a recursos
com custo menor que a emissdo de titulos préprios, ja que estes carregariam a
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avaliacdo do mercado do seu préprio risco de crédito, e sem prejudicar indices de
endividamento do Balango Patrimonial.

E isso que diferencia a securitizadora de uma empresa de factoring, a
possibilidade de converter os créditos em titulos mobilidrios passiveis de
negociagdo no mercado.

No caso em questdo, ndo houve negociacdo no mercado de capitais, por ser
sociedade an6nima de capital fechado. As decisGes ocorreram de forma privada
entre os socios da FOUR SECURITIZADORA e os debenturistas que, em boa parte,
sdo os proprios socios, seus parentes ou funciondrios da fiscalizada.

5. DA SIMULACAO Da anélise das informagdes dos documentos apresentados pela
empresa e dos dados constantes dos bancos de dados da Receita Federal, é
possivel constatar a existéncia de irregularidades evidenciando que a conduta da
fiscalizada ndo condiz com a vontade manifestada em seus atos juridicos e que, na
esséncia, a empresa foi constituida como securitizadora unicamente para
mascarar a sua real atividade empresarial com intencdao de usufruir ilicitamente
do beneficio da tributacdo, pois, trata-se de fato de sociedade de fomento
mercantil (“factoring”). Nos atos praticados pela fiscalizada constata-se evidéncias
do interesse de simular o objeto do negécio juridico, com o intuito de fraudar a
fazenda nacional, reduzindo os tributos a recolher.

(...JA FOUR SECURITIZADORA opera com recebiveis de curto prazo (cheques e
duplicatas)e os transforma em titulos mobiliarios na forma de debéntures.

(...)A fiscalizada iniciou suas atividades em 16/08/2018. Antes disso, os sdcios
atuavam com empresas de factoring (FOUR FACTORING, em atividade desde 1997
e CUMBICA, desde 1994).
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O quadro abaixo demonstra a “linha do tempo” dos sdcios nas empresas:

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRJO06 5
E possivel constatar que a saida dos sécios da CUMBICA precede imediatamente a
abertura da fiscalizada com o CNAE de securitizadora.

Outrossim, observa-se que, apds a criagdo da securitizadora, os valores das contas
“CLIENTES” das sociedades de fomento mercantil diminuiram, e as contas
correspondentes da securitizadora (Duplicatas e Cheques a receber) aumentaram,
evidenciando que os esforcos empreendidos pelos sécios foram transferidos da
sociedade de fomento para a empresa criada com o objeto de securitizacdo de
créditos:

A autoridade fiscal explica que o mesmo contador é responsavel pela
contabilidade das trés empresas, sendo que sua empresa consta na relagdo e
debenturistas da fiscalizada e que atua para varias empresas do mesmo ramo
mercantil, Factoring.

Continua:
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E possivel observar que houve a baixa de varias empresas de factoring a partir de
2010 e a abertura de varias securitizadoras desde entdo. Tal movimento deu-se
apo6s inclusdo do inciso VIl (pela Lei n° 12.249/2010) no art. 14 da Lei n°
9.718/982. As factorings adotaram o entendimento de que a atividade de
securitizacdo de crédito mercantil ndo estava abrangida no referido inciso e,
assim, passaram a denominar a atividade de fomento mercantil por elas
desenvolvida de securitizacdo, emitindo alguns poucos titulos no mercado privado
para mascarar a real atividade. Pode-se constatar que a fiscalizada adotou essa
pratica ao compararmos o montante de aquisicoes de recebiveis e montante das
emissoes de debéntures, conforme descrito no item 5.6 adiante.

Informa também que as empresas FOUR FACTORING e FOUR SECURITIZADORA
possuem os mesmos enderecos e telefones, que no sitio eletronico da Four
Factoring consta o link para o sitio da autuada e também demonstra que as
empresas sao totalmente integradas, fazendo parte do mesmo grupo.

Explica que a empresa emitiu debentures e que do total dos valores emitidos (RS
2.950.000,00), pelo menos RS 1.559.000,00 foram subscritas por pessoas
vinculadas a ela ou seus sdcios e/ou que apresentaram fontes de rendimentos
aparentemente insuficientes para a realizacdo de investimentos nas debéntures
emitidas pela fiscalizada e que na analise feita sobre os debenturistas verificou-se
qgue alguns sdo aposentados pelo INSS, outros sdo beneficiarios do Auxilio
Emergencial pago pelo governo federal, demonstrando rendimentos insuficientes
para investimentos nesse tipo de ativo.

5.6. DAS AQUISICOES DE RECEBIVEIS versus EMISSAO DE DEBENTURES PROCESSO
15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRIO6 6 Neste
ponto a fiscalizacdo explica que a empresa efetuou apenas uma emissdo de
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debéntures. Diz:

O Instrumento Particular de Escritura da 12 Emissdo Privada de Debéntures
Simples da FOUR SECURITIZADORA S/A prevé a emissdo de 40.000 debéntures ao
valor unitdrio de RS 1.000,00, totalizando uma emissdo de RS 40.000.000,00. O
prazo maximo de subscricdo previsto no referido documento é de 1.440 dias (4
anos), a partir de 15/10/2018.

No entanto, de acordo com a contabilidade da fiscalizada (a conta 2.2.1.02.0001 -
Recursos Debéntures, do Passivo ndo circulante, registra as debéntures
integralizadas), o total de debéntures efetivamente integralizadas até 2020 foi de
RS 9.212.000,00. Enquanto isso, o montante dos recebiveis adquiridos pela
empresa(contas 1.1.2.01.00001 - Duplicatas Receber e 1.1.2.01.00002 - Cheques
receber, ambas do Ativo circulante) totaliza RS 156.347.474,75 para 0 mesmo
periodo. Ou seja, até 2020, o total de debéntures nas maos dos “investidores”
representava apenas 5,89% do total dos recebiveis adquiridos.

Ainda que se possa alegar que o prazo para subscricao e integralizacao das
debéntures vai até 15/10/2022, o percentual do total da emissdo (RS
40.000.000,00)em relacdo ao total de recebiveis adquiridos (RS 156.347.474,75) é
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de 25,58% (cerca de um quarto dos recebiveis). Isso considerando todos os
recebiveis adquiridos de 2018 a 2020. Caso se adicione as operagles até o prazo
final esse percentual é ainda menor.

Afirma que o objetivo das aquisicdes de recebiveis pela fiscalizacdo ndo é servir de
lastro para a emissdo de debéntures. A real atividade da empresa é o fomento
mercantil e a securitizacdo é a forma simulada de obter beneficios fiscais.

5.7. DA PRATICA E INTERESSE DE SIMULAGAO Diz a autoridade fiscal:

O regime tributdrio das sociedades de fomento mercantil (factoring) encontra-se
disciplinado no inciso IV do art. 14 da Lei 9.718/1998 que determina que essa
atividade é obrigada a apuracao do imposto de renda pelo lucro real.

Obrigadas a apuracdo do lucro real, as sociedades de fomento encontram-se
enquadradas no regime ndo-cumulativo das contribuicdes do PIS e da COFINS,
instituidas pelas Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/2003, respectivamente.

A sistemdtica da ndo cumulatividade permite a apropriacdo de créditos dos
insumos, porém, as aliquotas de incidéncia do PIS foram elevadas de 0,65% para
1,65% e da COFINS de 3,00% para 7,60%.

Algumas empresas, por ndo possuirem expressivos créditos de contribuicdes em
funcdo da atividade, sentiram-se tributadas de forma mais gravosa a partir da
entrada em vigor do regime da ndo cumulatividade, como foi o caso das empresas
FOUR FACTORING e CUMBICA.

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRJO06 7
A simulagdo também incorreu em economia com relagdo ao IOF pois, em
decorréncia da constatagdo da real atividade da fiscalizada (factoring), torna-a
sujeita a tributagdo pelo lucro real e, portanto, ha incidéncia do referido imposto,
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sendo a empresa responsavel pela cobrancga e recolhimento, conforme determina
o §1°, art.

58 da Lei n29.532/973.

As sociedades de fomento mercantil, entendendo que a atividade de securitizacdo
de crédito mercantil ndo estava abrangida no inciso VIl do art. 14 da Lei n°
9.718/1998, incluido pela Lei n® 12.249/2010, passaram a denominar a atividade
de fomento mercantil por elas desenvolvida de securitizacdo, emitindo alguns
poucos titulos n2 mercado privado para mascarar a real atividade. Pode-se
constatar que a fiscalizada adotou essa pratica ao compararmos o montante de
aquisicbes de recebiveis e montante das emissdes de debéntures, conforme
detalhado no item 5.6, tendo sido uma das evidéncias mais contundentes
constatadas do interesse de simular.

6. DA PREVISAO LEGAL PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE DE FACTORING Com
base nas evidéncias expostas acima, concluiu-se que se a fiscalizada é uma
factoring “disfarcada” de securitizadora. Assim, a fiscalizada fica obrigada a




ACORDAO 3202-003.454 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721439/2022-47

apurac¢do do Lucro Real, conforme determina o inciso VI do art. 14 da Lei n°
9.718/19984.

(...)7. DO RESULTADO APURADO Da apuracdo indevida de suas obrigacGes
tributarias pelo regime do lucro presumido, decorreram diferencas a recolher,
apods as deducgbes dos créditos declarados em DCTF, em relacdo ao IRPJ, a CSLL, as
contribuicdes sociais do PIS e COFINS e ao IOF.

Tais diferencas ensejaram a constituicdo de oficio dos créditos tributdrios ora
apurados e constantes nos autos de infracdo dos seguintes processos
administrativos:

- IRPJ, CSLL, PIS e COFINS: 15746-721.392/2022-11; e — IOF: 15746-721.439/2022-
47.

A autoridade fiscal informa que a conduta da fiscalizada configura evidente intuito
de fraude decorrendo, por consequéncia, a sonegacdo fiscal, de acordo com os
art.71,72 e 73 da Lei n24502/64 e que presentes tais elementos impdem-se a
aplicacdo da multa de oficio qualificada n2 percentual de 150%.

10. DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA A conduta ilicita da fiscalizada e do seu
grupo de controle, aqui ja amplamente caracterizada, autoriza a trazer para o
pdlo passivo da obrigacdo tributdria aqueles que tenham idealizado, participado
ou executado o esquema simulado.

(...)Estavam a frente da administragdo da fiscalizada, a época da ocorréncia dos
fatos, os sdcios:

(Omitido)PROCESSO  15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 - 122
TURMA/DRJO6 8 De acordo com o Art. 117 da Lei n° 6.404/19768, o acionista
controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de
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poder. Ficou demonstrado, de acordo com o exposto no presente termo, que os
administradores da empresa cometeram fraude, simulando ser empresa
securitizadora quando a real atividade é o fomento mercantil. As infragdes
cometidas estdo dispostas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/64 e o Art. 12, II
e Art. 29, |, da Lei n° 8.137/909, uma vez que reduziram, de forma fraudulenta, a
incidéncia do IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IOF.

(...)A fraude tributaria engendrada pelos sdcios serviu a dupla fungdo de reduzir a
carga tributaria da fiscalizada e, por consequéncia, canalizar os recursos oriundos
da “economia tributaria” para os sécios administradores na forma de distribuicdo
de lucros.

A autoridade fiscal informa que os fatos por ela trazidos foram objetos de
Representacao Fiscal para Fins Penais.

A contribuinte foi cientificada do lancamento através de seu DTE — Domicilio
Tributario Eletronico em 29/11/2022, os responsaveis soliddrios incluidos no
processo foram cientificados por via postal em 12/11/2022 conforme Aviso de
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Recebimento — AR contidos nas folhas 2562/2566 do processo. A impugnacao foi
apresentada em conjunto, abaixo segue sintese.

Apbs breve arrazoado dos fatos os impugnantes explicam a atividade da autuada:

Neste sentido, a Impugnante efetua aquisicdo de ativos empresariais com
vencimentos classificados como de curto prazo (cheques e duplicatas), com
desagio(receita operacional) e os transformam em titulos mobilidrios na forma de
debéntures. Apds o recebimento dos valores desses ativos com a consequente
reducdo do lastro, novos ativos sdo adquiridos e relacionados em um novo anexo,
sem a necessidade de emissao de novas debéntures.

Explicam que por interesses pessoais e com base em dados e tendéncias do
mercado de titulo mobilidrio, os sécios da Impugnante decidiram se retirar do
guadro societdrio da empresa CUMBICA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA,
e, além de manter ativa a FOUR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA,
constituiram em 2018 a empresa FOUR SECURITIZADORA S/A.

Afirmam:

Prova irrefutdvel de que os objetos da FOUR FACTORING e FOUR
SECURITIZADORA sdo distintos, exercendo cada qual sua atividade em seu
seguimento, nos exatos termos da lei aplicada a espécie, é que ambas estdo
funcionando concomitantemente, recolhendo os seus respectivos tributos,
produzindo e fomentando a atividade econémica do pais. E, ainda que tenha
reduzido os valores movimentados na conta da FOUR FACTORING e da CUMBICA
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA mediante a abertura da FOUR
SECURITIZADORA como aponta o AFRFB, tal fato, por si s6, ndo poderia jamais
configurar evasao fiscal a justificar o langamento combatido.
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Quanto ao fato das empresas terem o mesmo contador e mesmo enderegos e
telefones e sites assemelhados os impugnantes, defendem que:

... tais fatos por si s6 ndo sdo capazes de infirmar a legalidade da atuagdo da
Impugnante em seu seguimento, uma vez que ambas empresas foram
devidamente constituidas e que, embora tenham contatos e sitio eletronicos
assemelhados, tal fato ndo desnatura as sociedades que possuem objetos sociais
diferentes, assim como formado de constituicdo societdria (factoring LTDA e
securitizadora S/A) e também o modelo de negdcio em si (factoring: fomento
mercantil com utilizagcdo de capital prdprio e securitizacdo: recursos de terceiros).

Alegam que o fato do quadro de debenturistas ser composto por pessoas ligadas
a autuada ndo coaduna com a realidade, vez que os recursos foram efetivamente
entregues a autuada e :

... seus investidores devidamente informados de que esse tipo de aplicacdo deve
constar em sua contabilidade (empresa) ou em sua declaracdo de IR (quando
pessoa fisica) e o devido informe de rendimentos é entregue no final de cada ano.
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Além disso, a escritura das debéntures é privada. Dessa forma, ao invés de
negociar suas debéntures por meio de um agente financeiro (escritura publica,
banco, XP, CTVM etc.) a negociacdo ocorre boca a boca e, por esta razdo é ébvio
qgue os diretores da empresa se empenhariam em contatar, no inicio de suas
atividades, pessoas de seu circulo social, pois para este tipo de negdcio é
imprescindivel a confianga. ...

Vale ressaltar que durante a fiscalizagdo foram fornecidos TODOS os
comprovantes de integralizacdo das debéntures no periodo fiscalizado, o que
denota que o investimento é de terceiros, denominados debenturistas, diferente
do que ocorre com o fomento mercantil que necessariamente deve ter capital
proprio.

Em relacdo a alegacdo do fiscal no sentido que os acionistas teriam empregado
recursos proprios no negécio, o que desconfigura a securitizacdo, de igual forma
jamais merece prosperar, pois 0os supostos recursos de apenas 1 dos acionistas
(Sr.

Milton) foi pifio e irrelevante em face do montante apurado no periodo, sendo
gue tais recursos somente foram registrados logo no inicio das atividades da
empresa, a fim testar os calculos da remuneracdo e rendimentos pelo sistema
adquirido a ser utilizado nas operagdes. Logo apds, os recursos passaram a ser de
investidores, o que destoa a atividade da factoring e que jamais poderia o Auditor
Fiscal descaracterizar a empresa de securitizacdo a fomento mercantil, para
justificar o seu regime ndo cumulativo e realizar a autuagao rebatida.

Em relagdo as aquisi¢des de recebiveis e as emissdes de debentures alegam:

Entretanto, ndo ha qualquer fundamento juridico a suportar o entendimento da
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fiscalizacdo, pois nada impede que o titulo ou valor mobilidrio seja de longo prazo
(n2 caso debéntures), enquanto os lastros (titulos de crédito adquiridos) sejam de
curto prazo, o que ensejaria a sua substituicdo por novos, sob pena de ter o
vencimento antecipado das debéntures.

Portanto, a substituicdo do lastro é condi¢cdo para que as debéntures nao tenham
que ser pagas antecipadamente.

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRJ06
10 Neste caso, ao artigo 32 da lei n? 11.076/04 prevé a possibilidade de
substituicdo dos direitos creditérios por outros, a fim de manter a garantia dos
titulos mobilidrios:

(omitido)Destarte, a Impugnante ndo realiza procedimento vedado pela
legislacdo, pelo contrério, assim como previsto nos casos dos titulos mobilidrios
gue estiverem vinculados aos direitos crediticios empresariais de curto prazo, a
Impugnante realizava a substituicdo na medida em que forem sendo liquidados,
mantendo-se, porém, o vinculo e o lastro de garantia havido inicialmente nos
Termos de Securitizacdo, através de termos anexos de seus contratos, com a
devida identificagdo e correlagdo com o recebivel.
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Desta forma, a emissdo de debéntures, diferente da conclusdo apresentada pelo
Auditor Fiscal, ndo deve ocorrer sempre que a aquisicdo de um novo lastro, ja que
com o valor da debénture é possivel lastrear mais de um titulo, o qual é
substituido assim que liquidado o anterior.

Assim, resta infundada, para fins de se ter como provada eventual simulagdo
perpetrada pela Impugnante, a afirmacao no sentido de que a maior parte dos
titulos ndo estariam securitizados, seja em razdo de uma suposta falta de emissao
de debénture, seja em razdo de um suposto saldo de crédito maior do que o saldo
de debéntures.

. 0 i. Auditor Fiscal demonstrou total desconhecimento das operag¢bes de
securitizacdo, concluindo pela descaracterizacdo da atividade sob uma suposta
proporcdo maior de receita advinda de redesconto, pois ndo observou que ndo ha
a emissdo de debéntures para todo titulo de crédito adquirido, uma vez que estes
sao substituidos conforme liquidados.

No caso em apreco, a discrepancia apontada pelo Fiscal, de que o volume de
negdcios da Impugnante ndo é condizente com o total captado nao faz o minimo
sentido, pois, a captacdo de recursos é na maioria dos casos para longo prazo, ja
gue muitos investidores preferem esperar pelo menos 2 (dois) anos para que
ocorra a reducdo da aliquota de IRPF sobre os rendimentos auferidos nas
debéntures para fazer o resgate.

J4a os titulos que servem de lastro para essas debéntures, na maioria dos casos sdo
liguidados em curto prazo, em torno de 30 a 40 dias. Desta forma, as debéntures,
tem um prazo de vencimento e resgate bem diferente e as novas compras de
titulos sdo feitas com o mesmo recurso do periodo anterior. E assim
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sucessivamente, de tal forma que o lastro das debéntures é substituido a medida
que a carteira de recebiveis é renovada pela sequéncia dos negdcios (compra de
recebiveis — liquidagdo de recebiveis — nova compra de recebiveis...).

Transcrevem julgado do CARF que dd embasamento a seu entendimento,
defendem a ndo aplicagdo do Parecer 05/2014, cita a Solugdo de Consulta Cosit
169/2018 e continuam:

Porém, compreende anotar que os Autos de Infracdo combatidos ndo concluem
gue a Impugnante, ainda que tenha por objeto a securitizagdo, ndao poderia estar
cadastrada no regime do lucro presumido e sim no lucro real, por for¢ca do
entendimento expedindo no Parecer COSIT n2 5, de 10 de abril de 2014, mas, sim,
que PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 - 122
TURMA/DRJO6 11 a Impugnante teria perpetrado simulacdo através de uma
evasdo fiscal, pois suas atividades sdo de factoring ndo de securitizadora para
pagar menos tributos — o que trata-se de uma inverdade -, e, com estas
equivocadas conclusdes, o agente fiscal descaracterizou o seu objeto e imputou
forcadamente o regime ndo cumulativo de tributacgdo.

10
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Todavia, vale repisar que a atividade de securitizacdo de crédito ndo se confunde
com as atividades de factoring, além dos objetos serem diferentes, o tipo
societario também o é (na factoring a sociedade deve ser limitada e na
securitizadora deve ser Sociedade AnGnima).

(...JAssim, ndo hd elementos que embasem a alegada simulac¢do, pois todos os
atos juridicos tipicos da securitizacdo foram devidamente juntados aos autos e
ndo deixam duvidas de que se estd diante de uma atividade tipica de
securitizacdo, sendo que os argumentos de alta liquidez, baixo risco e de
substituicdo de lastro ndo encontram qualquer respaldo legal, ndo podendo ser
acatados.

Ocorre que, o lancamento impugnado se baseou numa suposta simulacdo
perpetrada pelo contribuinte, ora Impugnante, cuja qual ndo resta configurada e
ndo se sustenta, pois é clarividente que suas atividades estdo voltadas a
securitizacdo como amplamente demonstrado e comprovado através dos
documentos que embasam a presente.

Os impugnantes alegam explicam como funciona a atividade de securitizacdo e
factoring:

Na securitizacdo, os ativos sdo transformados em instrumento que podem ser
vendidos a investidores. O titular de bens, direitos ou expectativas de direitos —
denominado “originador” -, cede-os onerosamente para a companhia
securitizadora, que aplica um desdgio na transacdo, emitindo titulos ou valores
mobilidrios lastreados nesses ativos adquiridos. Em seguida, os investidores
compram estes papéis emitidos, permitindo a securitizadoras que obtenha capital
para remunerar o originador do titulo. A remunerac¢do de referidas sociedades

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

consiste no desagio dos titulos adquiridos.

Por sua natureza de instrumento de captac¢do de recursos, esses titulos concedem
direito de crédito ao seu possuidor — titular ou debenturistas — em face da
empresa emissora. Dai porque o maior fator atrativo das debéntures é a
possibilidade de a emissora determinar o fluxo de amortizagGes e as formas de
remuneragao dos titulos, o que acaba permitindo que as parcelas de amortizacdo
e as condi¢cOes de remuneracdo se ajustem ao fluxo de caixa da companhia. De
acordo com sua necessidade, a companhia pode realizar vdrias emissGes em
bloco, sempre por meio de assembleia geral, e pode, ainda dividi-las em séries
gue guardardo, em cada conjunto, as mesmas caracteristicas de valores nominais
e a concessao de igual direito, nos termos do artigo 53, caput e pardgrafo Unico,
da Lei n2 6.404/76.

A remuneracdo da sociedade consiste no desagio dos titulos adquiridos,
diferentemente de bancos e faturizadoras, que cobram tarifas e despesas de
cessao.

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRIJ06
12 Os negdcios juridicos por elas firmados ndo integram o Sistema Financeiro
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Nacional e, por se tratar de mera compra e venda de ativos, ndo constituem
operacdes de crédito propriamente ditas.

(...)Por outro lado, as atividades de faturizacdo consistem em prestacdo
cumulativa e continua de servigos relacionados com a prestacdo de assessoria
crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, sele¢do e riscos, administracdo de
contas a pagar e a receber, compras de direitos creditérios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos. Conforme a disposi¢ao do artigo
14, VI da Lei 9.718/98, para que se possa falar em faturizacdo é preciso que se
esteja diante de vdrias atividades distintas e cumulativas, as quais, realizadas de
forma conjunta, e necessariamente concomitantes, constituem o servico
tipificado no inciso VI do art.

14. ...

N3o se trata, pois, de mera compra, emissdo de ativos e venda no mercado — tal
como as atividades de securitizacao -, mas de administracdo de créditos de forma
personalizada, que caracteriza obrigacdo de fazer e, assim, verdadeira atividade
crediticia. Essa atividade é, ainda, enquadrada como prestacdo de servigos de
intermediacdo e congéneres, sujeitos a incidéncia de ISS nos termos do item 17.23
da lista anexa a LC 116/03.

(...)JFazem um longo arrazoado sobre a atividade securitizacdo e factoring com o
fim precipuo de distingui-las. Cita estudiosos, elenca situacdes e motivos para que
o cliente procure uma ou outra atividade, destacam as diferencas entre elas e por
fim defendem que a atividade da autuada é de securitizadora.

Defendem a ndo aplicagdo da multa qualificada vez que ndo houve dolo ou
simulacdo que justifique tal fato, que todos os atos constitutivos e atividades
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comerciais realizadas pela autuada foram legitimos e acatados pelos érgaos
responsaveis, que a securitizacao de recebiveis mercantis ndo substitui ou exclui a
atividade de factoring, na medida em que nao sdo atividades concorrentes.

Alegam erro em afirmar que a autuada foi constituido com o objetivo Unico de
exercer atividades de factoring “mascaradas de securitizagdo”, citam outro
julgado do CARF e afirmam:

Isto posto, considerando que ndo ha prova cabal no auto de infragdo acerca do
dolo dos sécios da Impugnante na suposta simulagao, é totalmente incabivel a
multa qualificada aplicada no caso vertente. Isto porque, a autoridade de
fiscalizacdo ndo pode simplesmente ignorar a possibilidade de abertura legal de
uma empresa, para exercer uma atividade licita, cuja qual fomenta a economia do
Brasil e recolhe regularmente seus tributos, pelo que o auto de infracdo deve ser
integralmente cancelado ou alternativamente reduzida a multa para, ao invés de
qualificada, aplicar-se a de oficio.

Acerca da responsabilizagdo solidaria afirmam que os sdcios agiram no rigor da lei
e ndo praticaram qualquer evasao fiscal dolosa a justificar suas responsabilizaces
solidarias.

12




ACORDAO 3202-003.454 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721439/2022-47

PROCESSO 15746.721439/2022-47 ACORDAO 106-045.072 — 122 TURMA/DRJ06
13 Ressalte-se que ndo ha nos autos de infracdo combatidos, qualquer alusdo ou
comprovacdo de conduta dos sécios que tenha extrapolado os limites da gestao
empresarial e que se possa caracterizar como fraudulenta ou, ainda, exercida com
abuso da personalidade juridica ou que exorbitaram as atribuicGes estatutdrias ou
legais perpetradas pelos sdcios, a justificar as suas responsabilizacdes solidarias.

Ato continuo os impugnantes passam a exemplificar as atividades de
securitizagao:

A titulo de demonstracdao e comprovacao das atividades mercantis no campo da
securitizacdo da ora Impugnante, acosta-se, a titulo exemplificativo, as condi¢des
e forma de realizagdo do investimento pelo Debenturista. No caso, trata-se do Sr.

ROGERIO PIOVEZAM DE OLIVEIRA.

(omitidos)A mesma operacdo acima é realizada com todos os seus debenturistas
e, as debéntures encartadas a esta impugnacdo, apresentadas por amostragem
dada a gama massiva de documentos que envolve as centenas de operacdes
realizadas, demonstram que as atividades realizadas pela Impugnante sdo
exclusivas e tipicas de securitizacdo, ndo havendo qualquer possibilidade de
serem desconfiguradas a pretexto de desconexa e ilegitima evasao fiscal, somente
para obriga-la a aderir ao regime de tributacdo do lucro real, com vistas a atender
a gana predatdria de arrecadacao do fisco, materializada pela atuacdo desastrosa
da Autoridade Fiscal n2 caso em aprego.

Os impugnantes voltam a justificar a constituicdo da autuada em virtude de ser a
securitizagdo uma tendéncia do mercado de titulo mobilidrio que influencia o
crescimento econdémico do pais.
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Conclui requerendo a admissdo e provimento da impugnacdo apresentada
tempestivamente, a fim de anular os autos de infracdo combatidos, caso ndo
ocorra que seja afastada a multa qualificada aplicada e a responsabilidade
solidaria dos sécios.

E o relatdrio.

A Impugnacdo foi julgada improcedente, tendo sido proferido o Acdrddo, assim
ementado:

Assunto: Imposto sobre Operacbes de Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a
Titulos ou Valores Mobilidrios - IOF Ano-calendario: 2018, 2019 ATIVIDADE DE
SECURITIZACAO. DEBENTURES. DESQUALIFICACAO DA ATIVIDADE. LUCRO REAL.

A emissdo de titulos mobiliarios que diluam o risco do lastro formado pelos
recebiveis e a captagao de investidores que possam adquirir esses titulos é o foco
negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a securitizacao
devem emitir debéntures com o objetivo de amealhar os recursos necessarios ao
pagamento dos originadores dos titulos de crédito que receberam por cessao.

13
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S3do obrigadas a apuracdo do IRPJ pelo regime de tributacdo do lucro real as
pessoas juridicas que explorem a atividade de cessdo de direitos creditdrios que
sejam resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestacao de servicos.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Perpetrada uma simulacdo tendente a inibir a tributacdo correta do IRPJ e seus
reflexos é correta a aplicagdo da multa de oficio qualificada em 150%.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DESCONSIDERAGAO DA PESSOA JURIDICA.
FRAUDE. ART.135.CTN. ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAGAO A LEI.

O artigo 135 do CTN ndo aborda situacées de simples acdo ou omissdao do
terceiro, mas, sim, atos praticados com excesso de poder ou infracdo a lei,
contrato social ou estatuto dos quais resultem obrigacdes tributdrias.

O simples inadimplemento da obrigacdo tributdria pela pessoa juridica Nao
enseja, por si sO, a responsabilizacdo dos seus diretores, gerentes ou
representantes.

Impugnacgao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

A referida decisdo foi objeto de Recurso Voluntario, no qual a Recorrente alega, em
sintese:

2 - DOS PRECEDENTES DO CARF SOBRE O TEMA

DOS FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA QUE CHANCELARAM O AlIM E AS
CONCLUSOES DO AFRFB

4 - DOS FUNDAMENTOS
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4.1 — DA SUCESSAO DE EMPREENDIMENTOS

4.2 - MESMO CONTADOR, MESMO ENDERECOS E TELEFONES E SITES
ASSEMELHADOS

4.3 - DOS VINCULOS ENTRE EMISSOR E DEBENTURISTAS E DA CAPACIDADE
FINANCEIRA DESTES

4.4 - DAS AQUISICOES DE RECEBIVEIS versus EMISSAO DE DEBENTURES

- DA DIFERENGA ENTRE AS ATIVIDADES DE SECURITIZAGAO DA RECORRENTE E
FACTORING

4.6 - DAS CARACTERISTICAS E FORMAS DE ATUAGCAO DA RECORRENTE
— DA APLICACAO INDEVIDA DA MULTA QUALIFICADA

DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZACAO DOS SOCIOS (ART.
124, INCISO | e 135 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL)

CONCLUSAO
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Posto isto, e tudo mais que dos autos constam, requer que o presente recurso
seja recebido, conhecido por este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, e ao final PROVIDO, para anular in totum o Auto de Infracdo combatido,
reformando a decisdo recorrida integralmente, pois ndo ha falar-se em simulagdo
ou descaracterizacdao das atividades da empresa Recorrente de Securitizadora
para Factoring, como amplamente demonstrado.

Caso ndo seja este o entendimento desta C. Turma, fato somente em hipdtese
admitido e por amor a argumentacao, subsidiariamente requer sejam afastadas: a
multa punitiva e a responsabilidade soliddria dos sécios, nos termos da
fundamentacdo apresentada.

Termos em que, cumpridas as necessarias formalidades legais, pede-se e aguarda-
se deferimento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a andlise da matéria.

Das alegag0Oes recursais

Conforme detalhado pela DRJ, a divergéncia contida neste processo refere-se a
atividade da empresa autuada. A fiscalizacdo entende que a atividade desenvolvida pela empresa
nado é a de securitizacdo e sim de fomento mercantil — factoring, com isto entendeu a autoridade
fiscal ter havido simulacdo dos atos empresariais com vista a se enquadrar na sistematica de
tributacdo do Lucro Presumido e ndo Lucro real, obrigatdria para as empresas de factoring.

Por outro lado, verifica-se que os recorrentes limitaram-se a reproduzir, em sede
recursal, as mesmas alegacdes ja apresentadas na Impugnagao.

Desse modo, a luz dos fundamentos consignados na decisdo recorrida e do conjunto
probatério constante dos autos, incumbia aos recorrentes enfrentar especificamente as
divergéncias apontadas pela DRJ e apresentar elementos capazes de afastar o entendimento ali
consignado.

Portanto, considerando que os Recorrentes ndo trouxeram nenhum argumento
e/ou justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acdrddo recorrido e, por concordar com os
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §19, da Lei n? 9.784/996 c/c o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), o qual adoto como razao de decidir, in verbis:
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A autuada, em sua defesa, alega, e reitera, ser ela empresa Securitizadora tendo
sido criada a partir das tendéncias do mercado de titulos mobilidrios que, desde
2018, data de sua constituicdo, esta numa fase crescente inquestiondvel, e nao
necessariamente para sonegar tributos como sugere o agente fiscal.

Aposta tal controvérsia, necessario se faz a distingdo de uma e outra atividade
para se emitir decisdo se a autuada realizou atividades de factoring ou de
securitizagdo como as argumentagdes trazidas por ambas as partes.

A ANFAC (Associacdo Nacional de Fomento Comercial) define securitizacdo da
seguinte forma:

"Dessa forma, securitizagdo foi o termo utilizado para descrever o processo pelo
qual empresas, que normalmente tomavam empréstimos junto ao sistema
bancario tradicional, passaram a levantar recursos no mercado de capitais por
meio de emissGes de valores mobilidrios. Essas empresas "securitizaram" suas
dividas, ou seja, seus passivos passaram a consistir de titulos ("securities")
emitidos e oferecidos no mercado e ndo mais de empréstimos. (....... )

A ANFAC entende securitizagdo como uma tecnologia financeira empregada para
converter uma carteira relativamente homogénea de ativos, em titulos
mobilidrios passiveis de negociacao.

E uma técnica de transformar ativos relativamente iliquidos em titulos mobilidrios
liquidos e de transferir os riscos associados a eles para os investidores
“qualificados” que os compram. Os titulos de securitizacdo sdo, portanto,
caracterizados por um compromisso de pagamento futuro, de principal e juros, a
partir de um fluxo de caixa proveniente de carteira de ativos selecionados.

Por outro lado, vejamos uma definicao do termo Fomento Mercantil ou factoring:
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Factoring é um processo de fomento mercantil, no qual a empresa fomentada
vende seus créditos, gerados por suas vendas a prazo, para uma empresa de
factoring.

Com essa operacdo, a empresa fomentada recebe imediatamente o valor desses
créditos futuros, possibilitando poder de negociagdo com seus fornecedores e
evitando a descapitalizacdo.

O objetivo principal de uma empresa de factoring é o fomento mercantil, ou seja,
fomentar e assessorar pequenas e médias empresas em seus negocios. (...)

Partindo destas definicbes, podemos afirmar que a atividade de factoring tem
como objetivo precipuo criar liquidez, uma vez que as empresas necessitam de
capital de giro para desempenhar suas atividades e podem encontrar dificuldades
de consegui-lo junto a instituicdes bancarias, com isto recorrem a empresas de
factoring para obter liquidez financeira.

Por outro lado, a atividade de securitizagdo de recebiveis surgiu como forma de
captacdo de recursos para empresas e de diversificacdo dos investimentos para o
investidor. A securitizadora é o elo entre aquele que precisa do financiamento
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com riscos minimos e baixo endividamento e aquele disposto a financiar, tendo os
recebiveis como garantia. Trata-se de uma modalidade de estruturacgdo financeira
de agrupamento de diversos ativos financeiros e nao financeiros, transformando-
os em titulos financeiros negociaveis, passiveis de serem vendidos a investidores
no mercado de capitais, como forma de diluir o risco.

Pelas definicdes nota-se que em ambas as atividades tem-se a compra de titulos
de créditos, com objetivos finais diferentes, nas factorings os titulos sdo
adquiridos abaixo do valor de face e a diferenga é o lucro destas empresas, e nas
securitizadoras o objetivo da aquisicdo é a emissdo e colocacdo de titulos
mobilidrios no mercado financeiro, através da transformacdo destes recebiveis
em tais titulos.

Assim, a diferenca entre as duas atividades (factoring e securitizacdo) é a
possibilidade de conversdo dos recebiveis em titulos mobilidrios passiveis de
negociacdo no mercado, as debéntures.

Com isto, se a atividade de securitizacdo corresponde a emissdo e negociacdo de
titulos mobilidrios, o objetivo da empresa neste ramo de atividade é a busca por
investidores que adquiram tais titulos.

A autoridade fiscal explica que houve apenas uma emissdo de debéntures durante
todo periodo de atividade da autuada e que os valores subscritos sdo
desproporcionais aos recebiveis adquiridos pela autuada:

O sujeito passivo, desde o inicio de suas atividades (16/08/2018), efetuou apenas
uma emissdo de debéntures com um aditamento em 01/07/2020 (relativo a
alteragGes de remuneragdo das 62 e 72 séries).

O Instrumento Particular de Escritura da 12 Emissdo Privada de Debéntures
Simples da FOUR SECURITIZADORA S/A prevé a emissdo de 40.000 debéntures ao
valor unitdrio de RS 1.000,00, totalizando uma emissdo de RS 40.000.000,00. O
prazo maximo de subscrigcdo previsto no referido documento é de 1.440 dias (4
anos), a partir de 15/10/2018.
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No entanto, de acordo com a contabilidade da fiscalizada (a conta 2.2.1.02.0001 -

Recursos Debéntures, do Passivo ndo circulante, registra as debéntures
integralizadas), o total de debéntures efetivamente integralizadas até 2020 foi de
RS 9.212.000,00. Enquanto isso, o montante dos recebiveis adquiridos pela
empresa (contas 1.1.2.01.00001 - Duplicatas Receber e 1.1.2.01.00002 - Cheques
receber, ambas do Ativo circulante) totaliza RS 156.347.474,75 para 0 mesmo
periodo. Ou seja, até 2020, o total de debéntures nas maos dos “investidores”
representava apenas 5,89% do total dos recebiveis adquiridos.” Em contrapartida
os impugnantes alegam que:

Desta forma, a emissdo de debéntures, diferente da conclusdo apresentada pelo
Auditor Fiscal, ndo deve ocorrer sempre que a aquisicdo de um novo lastro, ja que

17




ACORDAO 3202-003.454 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.721439/2022-47

com o valor da debénture é possivel lastrear mais de um titulo, o qual é
substituido assim que liquidado o anterior.

No entendimento dos impugnantes a emissdo de debéntures ndo precisa
necessariamente estar atrelada a toda e qualquer aquisicdo de recebiveis, tais
aquisicées podem ser feitas no mercado e estes nado se transformarem em titulos
de crédito.

Ressalte-se que a mera emissdo de debénture ndo aponta para uma atividade de
securitiza¢do, uma vez que emitir debénture é faculdade de qualquer S/A que
satisfaca os requisitos legais, inclusive empresa de factoring. O exercicio ou nao
dessa faculdade ndo altera a atividade da empresa, sua simples emissdo nao a
classifica como securitizadora.

No entanto, para se diferenciar as empresas de factoring com as de securitizacao,
ha que se atentar para a emissdo e a negociacdo dos titulos mobilidrios,
demonstrando claramente que a atividade objeto principal da empresa é de fato a
securitizagao.

Assim, considerando que o foco negocial das securitizadoras, como ja dito, é a
emissdo e negociagao de titulos mobilidrios, sua atividade dependera da busca de
investidores interessados em adquirir esses titulos.

A autoridade fiscal explica que do total dos valores emitidos em debéntures (RS
2.950.000,00), pelo menos RS 1.559.000,00 foram subscritas por pessoas
vinculadas a fiscalizada ou seus sdcios e/ou que apresentaram fontes de
rendimentos, aparentemente, insuficientes para a realizacdo de investimentos
nas debéntures emitidas pela fiscalizada.
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A subscricao ser feita por pessoas vinculadas, por si s6, ndao descaracterizaria a
atividade da autuada como de securitizacdo, mas sdo indicios de que a atividade
desenvolvida ndo é o que quer parecer.

A autoridade fiscal como comprovagdo junta outros indicios da irregularidade na
atividade desenvolvida, sendo eles o fato de que a os sdcios da autuada
participam em conjunto de empresa do ramo de fomento mercantil e a autuada
teve o inicio de suas atividades tdo logo os sdcios se retiram do quadro societario
de outra empresa de factoring a Cumbica Factoring Fomento Comercial Ltda, além
disto a autuada possui o mesmo contador do grupo, possui o mesmo enderego,
telefone e sitio na internet da empresa Four Factoring, esta também dos sdcios da
autuada.

Os impugnantes defendem a lisura de suas atividades, e reiteram que suas
atividades é realmente a de securitizacdo.

No entanto, emitir titulos mobiliarios que diluam o risco do lastro formado pelos
recebiveis e captar investidores que possam adquirir esses titulos é justamente o
foco negocial de uma securitizadora. Empresas que tenham por objeto a
securitizacdo devem emitir debéntures com o objetivo de amealhar os recursos
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necessarios ao pagamento dos originadores dos titulos de crédito que receberam
por cessao.

Os impugnantes defendem e reiteram que a autuada foi criada seguindo as
tendéncias do mercado de titulos mobiliarios:

A atividade de securitizacdo de crédito exercida na sua esséncia é tendéncia no
mercado de titulos mobilidrios. E clarividente nos Gltimos anos o aumento na
emissdao do CRI (Certificado de Recebiveis Imobiliarios), CRA(Certificado de
Recebiveis do Agronegdcio) e das debéntures lastreadas em fluxo de caixa de
carteiras de direitos de créditos. A securitizacdo muito contribui com a oferta de
crédito as empresas emergentes e, também, ao poder publico, como no caso do
Estado de Sdo Paulo que idealizou a CPSEC (Companhia Paulista de
Securitizac3o)2, promovendo a captacdo de RS 1,9 bilhdo de reais em duas
emissdes de debéntures, uma série subordinada integralizada pelo préprio
Estado, na ordem de RS 1,3 bilhdo e outra série de debéntures séniores de RS 600
milhdes em 2019.

Essa foi a principal razdo da FOUR SECURITIZADORA S/A ter sido constituida por
seus socios, pois criada a partir das tendéncias do mercado de titulos mobilidrios
qgue, desde 2018, data da constituicdo da Impugnante, estd numa fase crescente
inquestiondvel, e ndo necessariamente para sonegar tributos como sugere o
agente fiscal.

Explicam também como se da a atividade de securitizagdo:

Na securitizacdo, os ativos sdo transformados em instrumento que podem ser
vendidos a investidores. O titular de bens, direitos ou expectativas de direitos —
denominado “originador” -, cede-os onerosamente para a companhia
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securitizadora, que aplica um desagio na transacdo, emitindo titulos ou valores
mobilidrios lastreados nesses ativos adquiridos. Em seguida, os investidores
compram estes papéis emitidos, permitindo a securitizadoras que obtenha capital
para remunerar o originador do titulo. A remuneracdo de referidas sociedades
consiste no desagio dos titulos adquiridos (...)

Ja em relacdo a securitizacdo, pode ser compreendida como uma coligacdo de
contratos mercantis autébnomos, ou seja, um contrato mercantil atipico
denominado de securitizagdo e alguns outros contratos acessérios dela
decorrentes. Por meio do contrato de securitizacdao, propriamente dito, tem-se a
venda dos créditos por seu detentor a um veiculo securitizador11, que os utilizara
como garantia, isto é, lastro para emissdao de titulos, denominados valores
mobiliadrios, a serem vendidos aos investidores.

N3o ha vedacdo legal de que as subscricdes sejam feitas por pessoas vinculadas a
autuada, nem tampouco que os enderecos, contadores, sitios na internet sejam
0s mesmos, visto que o que a lei ndo proibe é permitido ao particular.

Nota-se que os impugnantes defendem a atividade de securitizacdo explicando
todo o processo, e a emissao de titulos denominados valores mobiliarios é parte
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integrante e OBRIGATORIA na atividade de securitizagdo, lembrando que é isto
que difere tal atividade da atividade de factoring.

Os impugnantes defendem reiteradamente que a autuada foi constituida
seguindo uma nova tendéncia do mercado de titulos mobilidrios, que é a
aquisicdo de recebiveis e sua colocagdo no mercado de titulos mobiliarios.

A autoridade fiscal demonstra que o percentual do total da emissdao em relacdo
ao total de recebiveis da empresa é de 25,58%, isso considerando todos os
recebiveis adquiridos de 2018 a 2020. Tal percentual levou em conta somente os
anos de 2018, 2019 e 2020, caso a fiscalizacao verificasse os anos posteriores o
percentual seria ainda menor que o por ela encontrado.

E se levarmos em conta apenas o valor realmente subscrito o percentual passa a
ser 5,89% do total dos recebiveis.

Se a autuada pretendesse atuar no mercado de securitizacdo, como bem
defendem os impugnantes, deveria ela concentrar esforcos na emissdo e
colocacdo dos titulos mobilidrios no mercado financeiro, captando o maior
numero de investidores possivel, haja vista que o objetivo, com a securitizagdo é
diluir os riscos e aumentar o investimento.

O valor das duplicatas a receber e os cheques a receber contidos na contabilidade
da autuada e os valores dos recursos captados via debentures tem uma
disparidade muito grande o que nos leva a entender como a autoridade fiscal, que
a atividade da autuada ndo é de securitizacao.

Abaixo demonstro quadro contido folha 13 do TVF:

2018 | 2019 2020 Total
12.337.561,78| 71.995.719,05| 65.501.222,59 | 149.834.503,42

117.159,36|  2.554.064,47| 3.841.747,50 | 6.512.971,33
| 12.454.721,14 | 74.549.78352 | 69.342.970,09 | 156.347.474,75
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[Duplicatas receber (1.1.2.01.00001)
_Cheques receber (1.1.2.01.00002)

{
|
|

[Recursos Debentures (2.2.1.02.0001 )| 2.000,00 | 2.923.000,00 | 6.287.000,00 [ 9.212.000,00

Fonte AC 2018/2018 ~ECD ¢ AC 2020 - C155 (ECF)

A 12 Turma da 42 Camara do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais emitiu o
Acérddo n21401-002.006 em 25/09/2017 que tem este entendimento:

EMPRESA DE SECURITIZAGAO. CONCEITO.

As companhias securitizadoras sdo instituicGes ndo financeiras cuja atividade
consiste na conversdo de um grupo de ativos (créditos) gerados por uma
determinada empresa (originadora) em titulos mobilidrios passiveis de
negociacao.

Isso provoca a transformacgdo de titulos de pouca liquidez, em titulos mobiliarios
liqguidos (debéntures), com a transferéncia dos riscos associados aqueles, aos
compradores destes. A securitizacdo corresponde, assim, a emissdo de titulos
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mobilidrios lastreados em recebiveis comerciais (ativos empresariais), com a
consequiente distribuicdo dos riscos de um Unico credor para varios.

Securitizar tem, portanto, sua esséncia na conversdao de determinados créditos
em lastro, suporte e garantia, para a emissdo de titulos ou valores mobiliarios,
gue no caso de ativos empresariais sdo as debéntures.

ATIVIDADE DE SECURITIZAGAO, DESQUALIFICACAO PARA ATIVIDADE DE
FACTORING.

LANCAMENTO DE OFiCIO.

Comprovado que a securitizacdo de créditos ndo era o objetivo principal da
empresa dada a disparidade entre os valores de debéntures vendidos em
mercado e os valores envolvidos nas operacdes da empresa, caracteriza-se a
simulacdo com vistas a reduzir a incidéncia tributaria.

Correta a requalificacdo da atividade para a de factoring e o langamento de
autuacado sob a forma de lucro arbitrado e seus reflexos Abaixo transcrevo trechos
do acdérddao mencionado:

Caso uma empresa pretenda agir no mercado mobilidrio de securitizacdo como
pretende o seu objeto social, seus esforcos deveriam seguir no sentido de buscar
a formatacdo e distribuicdo dos titulos mobilidrios (debéntures neste caso) ao
maior numero de investidores possivel, haja vista que o objetivo empresarial era o
de diluir os riscos e aumentar o investimento.

Se assim ndo o fez durante todo o exercicio, restando apenas por continuar com
os servicos de fomento mercantil sem o objetivo claro se securitizar estes titulos,
torna-se evidente que a intengdo na constituicdo da empresa sob a forma de
securitizadora de créditos ndo teve por objeto principal este servigo, ja que so foi
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executado uma Unica vez e para venda ao proprio sdécio acionista que, nesta parte
do investimento, transferiu-se da posicdo de acionista para a posi¢do de
investidor da empresa.

Os impugnantes fazem longo arrazoado acerca da atividade de securitizagcdo, mas
em momento algum justificam o valor altissimo dos recebiveis em comparagdo a
emissdo e subscricdo das debéntures, alegam o seguinte:

No caso em aprego, a discrepancia apontada pelo Fiscal, de que o volume de
negdcios da Impugnante nao é condizente com o total captado nao faz o minimo
sentido, pois, a captacdo de recursos é na maioria dos casos para longo prazo, ja
gue muitos investidores preferem esperar pelo menos 2 (dois) anos para que
ocorra a redugdo da aliquota de IRPF sobre os rendimentos auferidos nas
debéntures para fazer o resgate.

J4 os titulos que servem de lastro para essas debéntures, na maioria dos casos sdo
liguidados em curto prazo, em torno de 30 a 40 dias. Desta forma, as debéntures,
tem um prazo de vencimento e resgate bem diferente e as novas compras de
titulos sdo feitas com o mesmo recurso do periodo anterior. E assim
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sucessivamente, de tal forma que o lastro das debéntures é substituido a medida
gue a carteira de recebiveis é renovada pela sequéncia dos negdécios (compra de
recebiveis — liquidagdo de recebiveis — nova compra de recebiveis...).

Apesar da alegacdo acima, o quadro anterior trazido pela fiscalizagdo demonstra
ndo a renovacgao da carteira em virtude do curto prazo de vencimento, mas sim
um aumento na captacdo no mercado de duplicatas a receber e cheques a
receber. O que nos leva a mesma conclusdo da autoridade fiscal, que a atividade
da autuada é de fomento mercantil — factoring e ndo securitizagdo como quer
fazer parecer.

Os impugnantes defendem também que:

...0s Autos de Infracdo combatidos ndo concluem que a Impugnante, ainda que
tenha por objeto a securitizacdo, ndo poderia estar cadastrada no regime do lucro
presumido e sim no lucro real, por for¢ca do entendimento expedindo no Parecer
COSIT n2 5, de 10 de abril de 2014, mas, sim, que a Impugnante teria perpetrado
simulacdo através de uma evasao fiscal, pois suas atividades sdo de factoring ndo
de securitizadora para pagar menos tributos — o que trata-se de uma inverdade -,
e, com estas equivocadas conclusdes, o agente fiscal descaracterizou o seu objeto
e imputou forcadamente o regime nao cumulativo de tributacao.

O Parecer Normativo Cosit n205 de 10/04/2014, acima mencionado, traz o
seguinte entendimento:

3. O art. 14 da Lei n? 9.718, de 27 de novembro de 1998, estabeleceu a
obrigatoriedade do regime do lucro real para determinadas atividades
econdmicas, nos seguintes termos:

Art. 14. Est3o obrigadas a apuragao do lucro real as pessoas juridicas:
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[...] VI - que explorem as atividades de prestacdo cumulativa e continua de
servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selegdo e
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, compras de direitos
creditoérios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de servigos
(factoring).

[...] VII - que explorem as atividades de securitizacdo de créditos imobiliarios,
financeiros e do agronegécio. (Incluido pela Lei n2 12.249, de 2010)

4. A Lei n? 12.249, de 11 de junho de 2010, ao incluir, no dispositivo supracitado,
o inciso VIl especificando segmentos de negdécio, deu margem ao entendimento
de que a norma ndo alcancaria a securitizacdo de créditos comerciais por falta de
mengao expressa.

5. Partindo dessa interpretacdo, algumas entidades de fomento mercantil
(factorings)

iniciaram um processo de reestruturacdo de suas atividades para operar nos
moldes das companhias securitizadoras constituidas na forma da Lei n2 9.514, de
20 de novembro de 1997, que regulamentou a securitizacdo de ativos
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imobiliarios, optando em seguida pelo regime de tributacdo do lucro presumido,
passando a aplicar as aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
previstas no regime de apuragdo cumulativa. (...)

10. Embora o crédito e o risco sejam componentes indissocidveis do titulo, sob
ponto de vista da titularidade de direitos sdo elementos distintos, uma vez que o
cessionario de um titulo pode ou ndo arcar com o risco a ele inerente. As diversas
combinagbes de transferéncias do crédito e do respectivo risco compdem os
elementos caracterizadores das operagBes tipicas desse mercado. Tem-se
portanto, como caracteristicas essenciais do titulo de crédito, a literalidade e
autonomia, e como elementos constitutivos de valor econémico, o crédito em si e
o respectivo risco, que formam a base das operagdes. {...)

18. Dessa forma, o investidor recebe o retorno do investimento por meio de
pagamentos a titulo de amortiza¢des e encargos na medida em que os titulos de
lastro sdo liquidados e/ou remunerados, compondo assim fluxos financeiros
combinados, administrados pela securitizadora. Os titulos inadimplidos e
considerados incobraveis sdo abatidos do lastro, reduzindo assim os fluxos
financeiros, o que, observados os termos pactuados, resulta, a principio, em
perda tanto para o investidor quanto para a securitizadora, por diferentes
motivos, melhor compreendidos mais adiante. Ndo obstante, a securitizacdo
oferece diversas oportunidades econGmicas para o investidor, pelas possibilidades
de ganhos com o risco adquirido e ndo materializado, e para os cedentes, pela
antecipacdo de recebiveis e reducdo da pressdo do risco de crédito sobre seus
ativos.

19. Tem-se portanto que, em se tratando de direitos creditérios comerciais, tanto
a securitizagdo quanto a faturizacdo operam a compra de direitos creditdrios
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originados em vendas a prazo de bens e servigos, configurando modalidades
distintas de fomento mercantil, que sé se distinguem pela destinagdo dos titulos
adquiridos, ou seja, a securitizacdo se caracteriza pela formacdo de lastro para os
titulos mobilidrios emitidos, e a faturizagdo se ocupa da formagdo de carteira
propria. Contudo, em ambos 0s casos a aquisicdo de recebiveis comerciais é
regida pelas mesmas regras, dispostas nos arts. 287 e 295 do Cddigo Civil (CC).

20. Dessa forma, ndao ha qualquer justificativa para conferir tratamentos
tributarios distintos a empresas que exercam atividade de securitizacdo de
créditos comerciais ainda que ndo haja regulamentacdo especifica estabelecida
em lei comercial.

21. Por essa razdo, e por se tratar de empresas dedicadas a compra de direitos
creditoérios originarios de vendas a prazo de bens e servicos, tal como disposto no
art. 14, inciso VI, da Lei n? 9.718, de 1998, as securitizadoras de direitos
creditérios comerciais sujeitam-se a tributacdo obrigatdria pelo regime do lucro
real, assim como as faturizadoras, cabendo-lhes portanto, o mesmo tratamento
tributario. (...)

Conclusao Diante do exposto, conclui-se que:
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a) as pessoas juridicas que exploram a atividade de securitizacdo de ativos
empresariais estdo obrigadas ao regime de tributa¢do do lucro real, por forga do
disposto no art. 14, VI, da Lei n2 9.718, de 1998, e das demais, por disposicao
expressa do inciso VII; b) a receita bruta das pessoas juridicas que exploram a
atividade de securitizacdo de ativos empresariais, para fins de apurag¢do da base
de cdlculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, é o desagio, assim
entendido a diferenca entre o valor de face dos titulos de crédito adquiridos e o
custo de aquisicado.

A Lei 9718/98 em seu art.14 incisos VI e VII, prevé:
Art. 14. Estdo obrigadas a apuragdo do lucro real as pessoas juridicas: {...)

VI - que explorem as atividades de prestacdo cumulativa e continua de servigos de
assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos (factoring).

VII - que explorem as atividades de securitizagdo de créditos imobiliarios,
financeiros e do agronegécio.(Incluido pela Lei n2 12.249, de 2010)

A Instrucdo Normativa RFB n2 1515/2014 prevé:

Art. 22. Estdo obrigadas ao regime de tributacdo com base no lucro real as
pessoas juridicas: (...)

VI - que explorem as atividades de prestacdo cumulativa e continua de servigos de
assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestagdo de servigcos (factoring);
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VIl - que explorem as atividades de securitizagdo de créditos imobilidrios,
financeiros e do agronegécio.

()

§ 49 Estdo obrigadas ao regime de tributacdo do lucro real as pessoas juridicas
que explorem a atividade de compras de direitos creditérios, ainda que se
destinem a formacdo de lastro de valores mobiliarios (securitizagdo).

Depreende-se dos dispositivos acima que as pessoas juridicas que explorem a
atividade de compras de direitos creditdrios, ainda que se destinem a formacao
de lastro de valores mobilidrios (securitizagdo),estdo obrigadas ao regime de
tributacdo do lucro real.

A Solucdo de Consulta Cosit n249/2016 tratou do assunto, abaixo destaco trechos:

23. Para o deslinde da questdao acima apresentada, imprescindivel investigar se o
termo “atividade de compras de direitos creditérios” constante do § 42 do art. 22,
da IN RFB n2 1.515, de 2014, fora utilizado em sentido amplo, abrangendo toda e
qualquer espécie de atividade de compra e venda de direitos que envolvam o
pagamento de créditos, ou em sentido estrito, reconhecendo-se que h3a, dentre
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aquelas, hipdteses ndo abrangidas pelas vedag¢des impostas pelo art. 22, da IN RFB
n? 1.515, de 2014 (nomeadamente seu § 49).

24. Tal questionamento pode ser respondido através da andlise do conteldo e
argumentacdo desenvolvidos no Parecer Normativo Cosit n2 5, de 10 de abril de
2014, instrumento normativo que fundamentou a inclusao do § 49, do art. 22, na
IN RFB n2 1.515, de 2014, bem como da leitura dos incisos VI e VIl do art. 14 da Lei
n2 9.718, de 1998, base legal para a elaboracdo do referido Parecer. Vejamos o
que dispde o Parecer:

19. Tem-se portanto que, em se tratando de direitos creditérios comerciais, tanto
a securitizacdo quanto a faturizacdo operam a compra de direitos creditdrios
originados em vendas a prazo de bens e servicos, configurando modalidades
distintas de fomento mercantil, que sé se distinguem pela destinacdo dos titulos
adquiridos, ou seja, a securitizacdo se caracteriza pela formacdo de lastro para os
titulos mobilidrios emitidos, e a faturizacdo se ocupa da formacdo de carteira
prépria. Contudo, em ambos os casos a aquisicdo de recebiveis comerciais é
regida pelas mesmas regras, dispostas nos arts. 287 e 295 do Cddigo Civil (CC).

20. Dessa forma, ndao ha qualquer justificativa para conferir tratamentos
tributdrios distintos a empresas que exercam atividade de securitizacdo de
créditos comerciais ainda que ndo haja regulamentacdo especifica estabelecida
em lei comercial.

21. Por essa razdo, e por se tratar de empresas dedicadas a compra de direitos
creditérios originarios de vendas a prazo de bens e servicos, tal como disposto no
art. 14, inciso VI, da Lei n? 9.718, de 1998, as securitizadoras de direitos
creditérios comerciais sujeitam-se a tributacdo obrigatdria pelo regime do lucro
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real, assim como as faturizadoras, cabendo-lhes portanto, o mesmo tratamento
tributario.

25. Assim, através da leitura do art. 14 da Lei n2 9.718, de 1998 (ja citado no item
20), e do Parecer Normativo Cosit n2 5, de 2014, percebe-se que a vedacdo
imposta pelo § 49, do art. 22, da IN RFB n2 1.515, de 2014, aplica-se as pessoas
juridicas que se dediquem a compra de direitos creditérios originarios de vendas a
prazo de bens e servicos, tal como disposto no art. 14, inciso VI, da Lei n2 9.718,
de 1998. O Parecer Normativo, bem como o § 49, do art. 22, da IN RFB n2 1.515,
de 2014, buscam esclarecer que a obrigacdo a apuracdo pelo Lucro Real abrange
as diversas formas de compra de direitos creditérios originarios de vendas a prazo
de bens e servigos, tais como a securitizagdo. Contudo, ndo abarcam as atividades
de cessdao de demais direitos dissociados da atividade empresarial, ainda que
destes decorram da existéncia de crédito ou expectativa de crédito (ver item 27).

26. Note-se que, nos termos do Parecer Normativo Cosit n2 5, de 2014, a vedacao
se aplica independentemente da forma como essa transacdo seja de fato
executada (faturizacdo ou securitizacdo). Aplicar-se-a também a vedacdo
independentemente do estagio de cobranca em que estejam os créditos, se ja
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iniciado o processo de cobranca judicial ou ndo, uma vez que ndo ha ressalva
expressa sobre tal aspecto.

27. Contudo, hd no mundo empresarial uma infinidade de situacdes em que
determinada empresa pode se dedicar a atividade de cessdo de direitos
creditérios totalmente dissociados das vendas mercantis a prazo ou da prestacdo
de servicos (um exemplo é cessdo de direitos creditérios de precatérios apds o
transito em julgado de determinada ag¢do contra o poder publico, mas ndo é a
Unica possivel).

Nestes casos, pessoas (fisicas ou juridicas) que tenham expectiativa de
recebimento de determinado valor podem transacionar este direito, antes ou
apos o transito em julgado da acdo. Note-se que o crédito pode ter as mais
variadas origens (disputas em torno de direitos oriundos de questdes de dmbito
imobiliario, tributario, sucessoério, comercial, previdenciario, salarial, etc).

28. Nota-se, portanto, que uma andlise do conteddo do Parecer Normativo Cosit
n? 5, de 2014, combinado com o art. 14, VI, da Lei n2 9.718, de 1998, deixa claro
gue o disposto no § 49, do art. 22, da IN RFB n2 1.515, de 2014, veio esclarecer
gue a obrigacdo de apuracao do IRPJ pelo regime de tributacdo do lucro real as
pessoas juridicas que explorem a atividade de cessdo de direitos creditérios se
restringe aquelas cujos direitos de crédito sejam resultantes de vendas mercantis
a prazo ou de prestacdo de servicos, ndo trazendo inovacdao em relacdo aquelas
gue transacionem demais direitos.

29. Diante do exposto, percebe-se que a possibilidade ou ndo de determinada
empresa que tenha como objeto social transacionar direitos creditérios optar pela
tributacdo pela sistematica do lucro presumido nao reside na defini¢ao do estagio
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de cobranca do crédito (se ja iniciada a cobranca judicial ou ndo) ou da natureza
do credor (se pessoa de direito publico ou privado), mas sim na identificagdo da
origem do crédito. Se este for resultante de vendas mercantis a prazo ou de
prestacdo de servicos, obrigatdria a apuracdo do IRPJ pelo Lucre Real, nos termos
do art. 14, VI, da Lei n29.718, de 1998.

30. Assim sendo, é possivel desenvolver atividade ligada a negocia¢do de créditos
gue ndo resultem de vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos e
optar pela tributagdo pelo Lucro Presumido. A receita bruta gerada em
decorréncia da alienacdo desses direitos (ou recebimento, como cessionaria do
crédito, do valor devido) constitui base de cdlculo dos tributos e contribui¢des
sociais em exame, ou eja, podendo configurar receita operacional, caso a cessao
de créditos adquiridos de terceiros constitua atividade fim da empresa constante
do seu contrato social.

Apesar de argumentarem que a autoridade fiscal sustenta ser ela uma factoring e
ndo uma securitizadora e devido a isto suas conclusGes sdo equivocadas, o fato é
gue ambas as atividades devem obrigatoriamente ser tributadas pelo Lucro Real e
nao pelo Lucro Presumido como fazia a autuada.
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Com o entendimento acima exposto, e apesar de ambas as atividades serem
tributadas na sistematica do lucro real, nota-se que a autuada formou todo um
arcabouco documental com o intuito de fazer crer ser ela uma securitizadora e
ndo uma empresa de fomento mercantil como trazido pela autoridade fiscal.

Sendo assim, fica demonstrado que foi perpetrada uma simulagdo tendente a
inibir a tributacdo correta do IRPJ e seus reflexos e IOF, o que leva a aplicacdo
correta da multa de oficio qualificada em 150%.

Assim, carecem de razdo os impugnantes.
Quanto a responsabilidade solidaria alegam os impugnantes:

Ocorre que, contrario do quanto assevera a autoridade de fiscalizacdo, os sdcios
da impugnante, ao constituirem a empresa e trabalharem no seguimento da
securitizacdo, prospectando investidores e emitindo debéntures devidamente
lastreadas, agiram no rigor da lei e ndo praticaram qualquer evasao fiscal dolosa a
justificar suas responsabilizacdes solidarias.

Ressalte-se que ndo ha nos autos de infracdo combatidos, qualquer alusdo ou
comprovacao de conduta dos sdcios que tenha extrapolado os limites da gestdo
empresarial e que se possa caracterizar como fraudulenta ou, ainda, exercida com
abuso da personalidade juridica ou que exorbitaram as atribuicdes estatutdrias ou
legais perpetradas pelos sécios, a justificar as suas responsabilizacdes solidarias A
autoridade lancadora informa no TVF:

Estavam a frente da administracdo da fiscalizada, a época da ocorréncia dos fatos,
0s socios:

[CTEOVICE WVEIV VEVMLE2 DE CICCO [335°085°898-00 | DILGIOLS bLe2Iqeuse 33'3¢¢|
WITLOW AVT2IOITI 238'178'258-68 |DI6foL ObeLscious| 33'33%|
BEVNIO KICYEDO WEKINO 009'300'3)8-43 | DIL6fOL G6 K6|3¢IO COW |UAG2(IqOLE2 33'33¢|
[ yowe Cbt l onsjipcatgo bétkjégﬁéfﬁﬁl
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O caso concreto trata de ato ilicito (fraude fiscal), decorrente da simulagdo da
atividade de securitizacdo de recebiveis, planejada por seus sdcios para se
beneficiarem dos recursos oriundos do abusivo planejamento fiscal. Por
consequéncia, estes respondem solidariamente pelo crédito tributdrio, conforme
art. 135, Il do CTN, por infracdo a lei.

A fraude tributdria engendrada pelos sécios serviu a dupla fung¢ao de reduzir a
carga tributaria da fiscalizada e, por consequéncia, canalizar os recursos oriundos
da “economia tributaria” para os sécios administradores na forma de distribuicdo
de lucros.

Conforme demonstrado a seguir, os altos indices de lucratividade atingidos
(decorrentes da indevida opg¢do pelo lucro presumido) permitiram farta
distribuicdo de lucros aos sécios:
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2018 2019 2020 2021 |

Trim Receita Brutzllu:ro Liquido |Receita Bmlallucro Liquido |Receita Bruta llucvo Liquido |Receita Bruta [Lucro Liquido |

3% | | 905.915,52] 752.595,58| 1.608.384,20| 1.025.642,08) 807.836,64| 265.448,32|

2" | 1 1,124.703,15| 775.433,11| 990.79890| 528.731,79| 868.009,12| 368.026,52|

3 123498  -3.910,13| 1.348.060,34| 868.009,12| 861.397,20|  46.073,65| 1.002.222,70| 413.678,00|

4 520.772,06| 439.314,76| 1.421.038,04| 1.015.333,80 936.497,76 466.744,00| 1.805.700,26| 121.568,06|
Total 522,007,04' 435.404,63| 4.799.717,05| 3.411.371,61) 4.397.078,15| 2.067.191,52| 4.483.768,72' 1.168.720,90
Lucratividade| [ ssax] [ 7107 [ 0% [ 2607%)

Fonte: P150 (ECF)

Tabela 10 — Distribui¢do de lucros

Lucros/Dividendos

[ cPF Nome 2018 | 2019 2020 | 2021
[ 932 138277893:00 CLEONICE MARIA AR{\NT( S DE CiICCO 220.000. j)O. 220.000,00 454 533 v}js‘ 285.000,00
;Oﬂ‘.) 906 978-43 | BRAULIO RICARDO MERINO 220 000,00 220 000,00 138453318 373.000,00
3&38 118 528.68 |MILTON VALSIROLL! 220.000,00 220.000,00 999 533,18 658 000,00
Total 660.000,00| 660 000,00 2838.600,00 1.316.000,00

Fonte: Y600 (ECF)

A sujeicao passiva solidaria, ou responsabilidade soliddria, contida neste processo
foi fundamentada no Art. 124, inciso |, da Lei n° 5.172/66 e no art. 135, inciso llI,
do Cddigo Tributario Nacional - CTN, a saber:

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;
[...] Pardgrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio

de ordem. (...)

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
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infracdo de lei, contrato social ou estatutos: {...)

Ill - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado A sujei¢cdo passiva solidaria é o ato de trazer ao pélo passivo da obriga¢do
as pessoas que a lei aponta como responsaveis, aqueles que tem relagdo direta
com a contribuinte autuada e aqueles que tem poder de geréncia, ou seja, de
conduzir as a¢des da contribuinte, com o fim precipuo de assegurar o crédito
tributario langado.

O dispositivo acima (art.124) deixa claro que em casos de infracdo de lei ha que se
responsabilizar pessoalmente os diretores, gerente ou representantes da pessoa
juridica. Nota-se que ndo ha no dispositivo mengao a dolo, fraude ou sonegacao,
mas somente a simples infracdo legal, ou seja, em casos como aqui relatado em
gue houve a simulagdo da atividade da autuada, além de haver a infracdo de lei,
ha que necessariamente responsabilizar aqueles que tem o poder de decisdo.
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Os impugnantes mencionam julgado do CARF cuja ementa estd abaixo colacionada:

P (CARF
Processo n* 13819.723481/2014-66

Recurso Especial do Procurador

Acordiio n® 9303-013.314 — CSRF /3" Turma

Sessiio de 18 de agosto de 2022

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Interessado COBMETAIS COMERCIO DE METAIS E PLASTICOS LTDA. E OUTROS

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA PASSIVA. ART. 135, INCISO 111, DO
CTN.

A responsabilidade do art. 135 do CTN deve ser atribuida aos socios-
administradores, sécios de fato ¢ mandatirios da sociedade, se¢ restar
comprovado que tais pessoas exorbitaram as suas atribuigdes estatutarias ou
limites legais, ¢ que dos atos assim praticados tenham resultado obrigagdes
tributdrias. Inexistindo referida comprovagiio, ndio ha que se atribuir a
responsabilidade solidaria.

Tal decisdo se enquadra ao caso perfeitamente, vez que no dispositivo citado ndo
condiciona a responsabilidade solidaria ao excesso de poderes que resultaram em
infracdo de lei e sim aqueles que agiram com excesso de poderes OU cujos atos
resultaram em infracdo a lei, sdo situacdes completamente diferentes, sdo
excludentes e ndo adicionantes.

Assim, tendo sido demonstrado neste voto que a autuada agiu de forma a alterar
sua sistematica de tributacdo com o intuito de diminuir sua carga tributaria,
infringindo entdo a legislagio em vigor, e sendo os responsdveis solidarios
administradores da empresa e diretamente interessados na situacdo a
responsabiliza¢do solidaria contida no processo esta correta.

Diante do exposto, deve ser mantida a decisdo proferida pela DRJ quanto aos
tépicos supracitados.
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DA MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA EM 150%

Conforme detalhado pela DRJ, ficou demonstrado que foi perpetrada uma
simulacdo tendente a inibir a tributacdo correta do IRPJ e seus reflexos e também o IOF, o que leva
a aplicacdo correta da multa de oficio qualificada em 150%.

Diante de toda anadlise feita neste voto, fica demonstrado que foi perpetrada uma
simulacdo tendente a inibir a tributagdo correta do IRPJ e seus reflexos e também
o IOF, o que leva a aplicagao correta da multa de oficio qualificada em 150%.

Ndo ha aplicacdo forcosa do art. 44, |, da Lei 9.430/96, hd como ja dito a
subsun¢do dos fatos a norma. Como mencionado anteriormente, caso ndo
houvesse a fiscalizagdo nas atividades da empresa a autuada continuaria dando
uma roupagem diferente as suas atividades, como fim precipuo de se encaixar
indevidamente na sistematica de tributacdo a ela mais benéfica, sempre em
detrimento do fisco.

Sendo assim, a aplicagdo da multa qualificada é ato correto no lancamento em
questdo.
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Ocorre que em 21 de setembro de 2023 foi publicada a Lei n° 14.689, a qual alterou
substancialmente o § 12 do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. No que toca ao
caso em apreco, as infragdes autuadas foi cominada penalidade menos severa, reduzindo-a para

100% (cem por cento):

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

[...] VI—100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)VIlI - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferencga
de imposto ou de contribui¢cdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n® 14.689, de 2023)§
19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando,
no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que tiver sido
imputada a agdo ou omissao tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30
de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu
novamente em qualquer uma dessas a¢des ou omissdes. (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023).

Assim sendo, aplica-se ao presente a retroatividade benigna de que trata o art. 106,

inciso Il, alinea “c”, do CTN.

Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntario,

para reduzir a multa de oficio qualificada ao patamar de 100% (cem por cento).

Assinado Digitalmente

Onizia de Miranda Aguiar Pignataro

30



	Acórdão
	Relatório
	Voto

